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Obra está sendo executada por meio do Cimpar (Consórcio Intermunicipal Interfinalitário do Vale do Paraíba),
e utiliza recursos provenientes do Acordo da Vale para os municípios mineiros, conforme lei estadual 23.830/21

Prefeitura inicia obra de recapeamento
asfáltico na Avenida Nicolau Siervi

Prefeitura recupera antiga 
estrada de acesso entre 

distritos da Glória e Sereno

Na última semana, começaram as obras de recapeamento asfáltico em trechos da Avenida Nicolau 
Siervi, na Vila Minalda. A empreitada vem sendo executada  pelo Cimpar (Consórcio Intermuni-
cipal e Multifinalístico do Vale  do Paraíba), e deve também beneficiar a Avenida Meia Pataca.

Prevista para ser entregue em três meses, a obra foi viabilizada com recursos da Vale, repassados aos 
municípios mineiros como parte do acordo firmado entre a mineradora e o poder público, que foi con-
solidado pela lei estadual 23.830/21, como forma indenizatória de reparação de danos causados pelo 
rompimento da barragem da Vale em Brumadinho, em janeiro de 2019. ■

A partir da última semana, o 
acesso entre os distritos da Glória 
e de Sereno ganha uma segunda 
opção, podendo ser feito por uma 
antiga estrada, a da região do Co-
quinho. Aquela travessia estava 
há muito desativada, devido ao 
entupimento de uma rede pluvial 
de 60 milímetros de espessura, da-
nificando a pista. Além do nivela-
mento da estrada com máquina Pa-
trol, a equipe de Serviços Urbanos 
da prefeitura instalou no trecho 
obstruído uma nova rede pluvial, 
com duas manilhas em paralelo, 
medindo cada uma 80 milímetros 
de espessura, mais que dobrando a 
capacidade de vazão das águas.

Neste mês, os serviços de patro-
lamento e drenagem com a máqui-
na Patrol foram realizados nas es-
tradas de acesso a Joaquim Vieira 
aos distritos de Cataguarino e da 
Glória. Mantendo o propósito de 
ir além do serviço de manutenção, 
mas também liberar outras vias de 
acesso,  a Secretaria de Serviços 
Urbanos já estuda a reativação de 
uma antiga estrada ligando as loca-
lidades rurais de São Pedro a Roda 
D’Água. ■
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          COMARCA DE CATAGUASES
EDITAL DE LEILÃO E INTIMA-

ÇÃO
Importante: Os horários previstos nes-

te Edital tomam por base o horário oficial 
de Brasília/DF

Vara de Família, da Infância, da Ju-
ventude e de Precatórias da Comarca de 
Cataguases/MG

EDITAL de 1º e 2º LEILÃO de BEM 
MÓVEL para intimação do executado 
e fiel depositário do bem Eduardo Ve-
nâncio Pereira – CPF 107.200.346-55, e 
demais interessados, expedido nos autos 
de Cumprimento de Sentença de Obriga-
ção de Prestar Alimentos, requerido por 
Inácio Soares Pereira Venâncio – CPF 
165.702.656-60 e Maria Julia Soares 
Pereira – CPF 165.702.336-29, represen-
tada por sua genitora Rafaela Aparecida 
Teixeira Soares – CPF 084.970.456-10, 
Processo nº 5001826-67.2020.8.13.0153.

O Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. MM. 
Juiz de Direito da Vara de Família, da In-
fância, da Juventude e de Precatórias da 
Comarca de Cataguases/MG, na forma 
da lei, FAZ SABER que, com fundamen-
to no artigo 879, II do CPC, através do 
site (www.mouzarbastonleiloes.com.br ) 
portal de leilões on-line, levará a públi-
co pregão de venda e arrematação o bem 
abaixo descrito, conforme condições de 
venda constantes no presente edital. No 
1° Leilão com início da publicação do 
edital e término no dia 03 DE OUTU-
BRO 2022, às 10:00 horas, entregar-se-
-á o bem a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação, ficando desde 
já designado para o 2° Leilão com iní-
cio no dia 03 OUTUBRO DE 2022, às 
10:01 horas e término no dia 03 DE OU-
TUBRO DE 2022, às 14:00 horas, caso 
não haja licitantes no 1º Leilão, ocasião 
em que o bem será entregue a quem mais 
der, não sendo aceito lance inferior a 
60% do valor da avaliação. 

DESCRIÇÃO DO BEM: Uma tele-
visão Samsung, tela plana 42”, em bom 
estado de conservação e funcionamento, 
com aproximadamente três anos de uso.

Localização do bem: Este bem en-
contra-se depositado com o executado 
Sr. Eduardo Venâncio Pereira – CPF 
107.200.346-55, sito a Rua José Gonçal-
ves de Souza, São Manoel do Guaiaçu, 
na cidade e comarca de Cataguases/MG, 
conforme Auto de Penhora, Avaliação 
e Depósito, ID 9437012115, Pág. 4, de 
06/04/2022.  

AVALIAÇÃO: A avaliação do bem 
móvel a ser leiloado é de R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais), conforme Auto 
de Penhora, Avaliação e Depósito, ID 
9437012115, Pág. 4, de 06/04/2022.

Débitos sobre o bem a ser leiloado: O 
bem móvel a ser leiloado não é passível 
de débitos.

ÔNUS SOBRE O BEM LEILOADO: 
O bem móvel a ser leiloado não é passí-
vel de ônus.

Estado do bem: O bem móvel a ser 
leiloado se encontra depositado com o 
executado e será alienado no estado em 
que se encontra, sem qualquer tipo de 
garantia, sendo que sua remoção correrá 
por conta e risco do arrematante.

Visitação: Os interessados em visitar 
o bem, deverão primeiramente efetuar 
o seu cadastro junto ao site da Gestora 
de Leilões Eletrônicos, www.mouzar-
bastonleiloes.com.br e posteriormente 
solicitar o agendamento da visita, utili-
zando-se para tais os meios de contatos 
oferecidos pelo site do Leiloeiro, ficando 
certo que serão reservados para as visitas 
02 (dois) dias que antecedem o encerra-
mento do 1º. Leilão, cuja data está infor-
mada acima.

CONDIÇÕES DE VENDA:
1) O bem será vendido no estado de 

conservação em que se encontra, sem ga-
rantia, constituindo ônus do interessado 
verificar suas condições, antes do pregão 
(Artigo 12 da Resolução nº 236 do CNJ);

2) o primeiro pregão da alienação ju-
dicial eletrônica começa e termina nas 
datas e horários supra indicados;

3) não havendo lanço superior ao 
valor da avaliação no primeiro leilão, 
seguir-se-á, sem interrupção, o segundo 
pregão, que se encerrará em dia e hora 
previamente definidos no edital;

4) em segundo pregão não serão admi-
tidos lances inferiores a 60% do valor da 
avaliação (Art. 891 do CPC);

5) sobrevindo lanço nos três minutos 
antecedentes ao termo final da alienação 
judicial eletrônica, o horário de fecha-
mento do leilão será prorrogado em três 
minutos para que todos os usuários inte-
ressados tenham oportunidade de ofertar 
novos lanços (Artigo 21 da Resolução nº 
236 do CNJ);

6) durante a alienação, os lanços deve-
rão ser oferecidos diretamente no sistema 
do gestor e imediatamente divulgados 
on-line, de modo viabilizar a preserva-
ção do tempo real das ofertas. Não será 
admitido sistema no qual os lanços sejam 
remetidos por e-mail e posteriormente 
registrados no site do gestor, assim como 
qualquer outra forma de intervenção hu-
mana na coleta e no registro dos lanços 
(Artigo 22 da Resolução nº 236 do CNJ);

7) serão aceitos lanços superiores ao 
lanço corrente, tendo por acréscimo mí-
nimo obrigatório o valor informado no 
site;

8) a comissão devida ao gestor será de 
5% sobre o valor da arrematação, não se 
incluindo no valor do lanço, e ser-lhe-á 
pagos diretamente;

9) com a aceitação do lanço, o sistema 
emitirá guia de depósito judicial identifi-
cado vinculado ao Juízo do Processo;

10) o arrematante terá o prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas para efetuar os 
depósitos dos valores da arrematação e 
da comissão (Artigo 24 da Resolução nº 
236 do CNJ), salvo se tiver optado pelo 
pagamento parcelado, nos termos do ar-
tigo 895 do CPC; 

11) o auto de arrematação será assina-
do por este Juiz, pelo arrematante e pelo 
leiloeiro público oficial, após a com-
provação efetiva do pagamento integral 
do valor da arrematação e da comissão, 
salvo se tiver optado pelo pagamento 
parcelado, nos termos do artigo 895 do 
CPC;(art. 903, caput, do CPC c/c Artigo 
25 da Resolução nº 236 do CNJ)

12) não sendo efetuado o depósito da 
oferta, o leiloeiro comunicará imediata-
mente o fato ao Juízo, informando tam-
bém os lanços imediatamente anteriores 
para que sejam submetidos à apreciação 
do Juízo, sem prejuízo da aplicação da 
sanção prevista no art. 897 do CPC e Art. 
26 da Resolução nº 236 do CNJ;

13) o exequente, se vier a arrematar 
o bem, não estará obrigado a exibir o 
preço, mas, se o valor do bem exceder o 
seu crédito, depositará dentro de 3 (três) 
dias a diferença, sob pena de ser tornada 
sem efeito a arrematação e, neste caso, o 
bem será levado a novo leilão à custa do 
exequente (art. 892, §1°, do CPC). Na hi-
pótese de arrematação do bem pelo exe-
quente fica este obrigado ao pagamento 
da comissão do leiloeiro público oficial;

14) eventuais créditos tributários rela-
tivos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse, e 
bem assim os relativos a taxas pela pres-
tação de serviços referentes a tais bens, 
ou a contribuições de melhoria, sub-ro-
gam-se sobre o respectivo preço, por eles 
não respondendo o adquirente (CTN, art. 
130, parágrafo único);

15) o arrematante que injustificada-
mente deixar de efetuar os depósitos, po-
derá ser responsabilizado por tentativa de 
fraude a leilão público (artigos 335 e 358 
do Código Penal), e, também por possí-
veis prejuízos financeiros a qualquer das 
partes envolvidas no leilão, aí incluída a 
comissão do leiloeiro, sem prejuízo de 
ser considerado ato atentatório a dignida-
de da justiça, nos termos do art. 903 §6º 
(art. 23 da LEF).

16) Desfeita a arrematação pelo Juiz, 
por motivos alheios à vontade do arrema-
tante, serão restituídos ao mesmo os va-
lores pagos e relativos ao preço do móvel 
arrematado e à comissão do Leiloeiro, 
deduzidas as despesas incorridas;

17) Assinado o Auto, a arrematação é 
considerada perfeita, acabada e irretratá-
vel, ainda que venham ser julgados pro-
cedentes os embargos do executado ou a 
ação autônoma prevista no parágrafo 4º 
do art. 903 do CPC. A arrematação po-
derá, no entanto, ser tornada sem efeito 
nos casos previstos no artigo 903, caput, 
e §1° do Código de Processo Civil; 

18) Havendo interposição de embar-
gos do executado ou a ação autônoma, o 
Juiz de execução poderá, a seu exclusivo 
critério, transferir ao arrematante a posse 
precária do móvel até a decisão final do 
recurso;

19) Correrão por conta do arrema-
tante as despesas ou custos relativos à 
transferência do móvel arrematado para 
o seu nome. Para transferir o móvel ar-
rematado, o arrematante deverá primei-
ramente retirar junto ao Cartório da Vara 
responsável a respectiva “carta de arre-
matação”;

LEILOEIRO: O leilão será realizado 
pelo leiloeiro Sr. Mouzar Baston Filho, 
JUCEMG nº 1125. 

PAGAMENTO e RECIBO DE ARRE-
MATAÇÃO: O valor do bem arremata-
do, deverá ser depositado através de guia 
de depósito judicial do Sistema do Tribu-
nal de Justiça de Minas Gerais - DEPOX 
(emitida através do site http://depox.
tjmg.jus.br/depox/pages/guia/publica ), 
no prazo de 24 horas da realização do 
leilão, bem como deverá ser depositada a 
comissão do gestor através do pagamen-
to de boleto na rede bancária, ou através 
de transferência eletrônica, por meio de 
DOC ou TED, no mesmo prazo acima 
referido, na conta corrente do Gestor de 
Leilão Eletrônico: Baston Leilões EIRE-
LI – CNPJ 13.031.316/0001-92, Banco 
104 – CEF Caixa Econômica Federal, 
Agência 3995, C/C 003.00.00088-8.

OBSERVAÇÕES:
1) Em até 5 horas após o encerramento 

do Leilão, o arrematante receberá e-mail 
com instruções para os pagamentos (É 
importante esperar o recebimento deste 
e-mail antes de efetuar qualquer paga-
mento).

2) Decorrido o prazo de 24 horas do 
término do leilão sem que o arrematan-
te tenha realizado os pagamentos, tal 
informação será encaminhada ao Juízo 
competente para a aplicação das medidas 
legais cabíveis. 

3) Desfeita a arrematação pelo Juízo, 
por motivos alheios à vontade do arre-
matante, serão restituídos ao arrematante 
os valores pagos relativos ao preço da 
arrematação e à comissão do leiloeiro, 
deduzidas as despesas incorridas.

ADJUDICAÇÃO: A partir da publica-
ção do Edital nos termos do artigo 887, I, 
do CPC, se o exequente adjudicar o bem 
móvel penhorado, ficará responsável 
pelo pagamento da comissão de 5% so-
bre o valor da avaliação devida ao leilo-
eiro do valor da avaliação do bem móvel.

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: Se os 
executados, após a publicação do Edital 
nos termos do artigo 887, I, do CPC, pa-
gar a dívida antes de adjudicado ou alie-
nado o bem, na forma do artigo 826, do 

Código de Processo Civil, deverá apre-
sentar até a data e hora designadas para o 
leilão, a guia comprobatória do referido 
pagamento acompanhada de petição fa-
zendo menção expressa quanto à remi-
ção da execução, sendo vedado para tal 
finalidade o uso do protocolo integrado. 
Neste caso, deverá os executados pagar 
a importância atualizada da dívida, mais 
juros, custas, honorários advocatícios e 
a comissão devida à Gestora de Leilões 
Eletrônico de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor arrematado.

DO ACORDO – A partir da publica-
ção do Edital nos termos do artigo 887, 
I, do CPC, caso seja celebrado acordo 
judicial entre as partes com suspensão 
do leilão, fica os executados obrigados 
a pagar a comissão devida ao leiloeiro 
de 5% (cinco por cento) do valor da ar-
rematado, logo na primeira prestação da 
avença. Caso o acordo seja extrajudicial 
ou desistência da execução, este percen-
tual será devido pelo credor exequente.

DÚVIDAS E ESCLARECIMEN-
TOS: pessoalmente perante a Vara de 
Família, da Infância, da Juventude e de 
Precatórias da Comarca de Cataguases/
MG, sito a Praça Dr. Augusto Cunha 
Neto, Granjaria, CEP: 36773-006, na 
cidade e comarca de Cataguases/MG, e-
-mail: cgs1fam@tjmg.jus.br ou no escri-
tório do Leiloeiro localizado na Avenida 
Paulo VI, 612, Residencial Paraíso, CEP 
14.403-143 em Franca – SP e Avenida 
Santa Rita, 858, Sala D, Centro, CEP 
37.993-000 em Cássia/MG, ou ainda, 
pelos telefones 0800-942-1316/ (35) 
99850-0339 e e-mail: mouzar@baston-
leiloes.com.br, e no site www.mouzar-
bastonleiloes.com.br.

Todas as condições e regras deste Lei-
lão encontram-se disponíveis no Portal 
www.mouzarbastonleiloes.com.br.

Fica o executado e fiel depositário do 
bem, e demais interessados INTIMA-
DOS PELO PRÓPRIO EDITAL DE 
LEILÃO das designações supra, caso 
não sejam localizados para a intimação 
pessoal e não tiver advogado constituído, 
conforme § único do artigo 889 do Códi-
go de Processo Civil. 

Será o presente edital, por extrato, afi-
xado e publicado na forma da lei. 

Cataguases/MG, 
Eu,___________________________, 

Analista Judiciário, digitei.
 Eu,___________________________

, Chefe de Cartório, conferi e subscrevi.
Felipe Teixeira Cancela Jr. 
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO  
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS 
Processo nº 0010981-

92.2014.8.13.0153. O MM. Juiz de Di-
reito titular da Segunda Vara Cível desta 
Comarca, Dr. Cláudio Henrique Fuks, em 
pleno exercício de seu cargo, na forma da 
lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o 
presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento que por este meio CITA 
os herdeiros de IRIS APARECIDA PA-
CHECO NORBERTO e os herdeiros de 
JOCELEI COIMBRA MIGUEL JOÃO, 
réus ausentes, incertos e desconhecidos 
e demais pessoas interessadas para, que-
rendo, contestarem a AÇÃO DE USU-
CAPIÃO nº 0010981-92.2014.8.13.0153 
requerida por ANTÔNIO PAULO FREI-
TAS DANIEL, nos quinze dias seguintes 
ao prazo de fruição do presente, com as 
advertências de que não sendo contesta-
da a ação, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos trazidos pelo reque-
rente na petição inicial. O imóvel tem 
as seguintes características: “Um lote 
situado na cidade de Cataguases, na Rua 
Américo, nº10, Bairro Dico Leite, com 
166,40m2 de área, medindo 10,00 me-
tros de frente para a Rua Amércio, 20,00 
metros pelo lado direito confrontando 
com Geraldo Célio Resende e sua esposa 
Roseli Regina de Castro Resende, 15,50 
metros pelo lado esquerdo confrontando 
com Maria José da Silva e 10,00 metros 
de largura nos fundos confrontando com 
Jocelei Coimbra Miguel João e Sebas-
tião Geraldo Norberto, matriculado sob 
o nº5.262 no CRI de Cataguases”. E 
para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, expediu-se este edital, que 
será publicado nas Imprensas Oficiais 
Estadual e Municipal, e afixado no átrio 
do Fórum local, cientes que, transcorrido 
o prazo de trinta dias a partir da publi-
cação, dar-se-á por perfeita esta cita-
ção. Cataguases, 27 de junho de 2022. 
Eu,Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, 
Gerente de Secretaria, o subscrevo.

Documento Assinado Eletronicamente
Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito

Cartório Miraí
Endereço: Rua Afonso Alves Pereira, 137, Centro, Miraí, MG - 36790-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE

COMARCA DE MIRAÍ - EDITAL DE INTIMAÇÃO

O/A Oficial do Cartório Miraí, com base no parágrafo 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/1997, vem intimar o(a) devedor(a)
fiduciante, ALAIR TASSINARI FILHO, CPF/CNPJ nº 01304926630, JAQUELINE MORAES RESENDE TASSINARI,
CPF/CNPJ nº 08107316657, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para se dirigir(em),
preferencialmente, ao endereço do(a) credor(a) fiduciário(a) BANCO BRADESCO S.A, ou ao endereço do Cartório Miraí,
Rua Afonso Alves Pereira, 137, Centro, Miraí, MG - 36790-000, no horário de atendimento, e satisfazer, no prazo de
quinze dias, contados a partir da última publicação deste edital, que será publicado em três dias, o encargo no valor de
R$ 42.724,87, em 09/08/2022, sujeito à atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no prazo desta intimação, relativo ao contrato nº
237/0511/402144988 e garantido por alienação(ões) fiduciária(s) registrada(s) na(s) matrícula(s) nº(s) 7352, 3202, do
Livro 2 – Registro Geral, do Cartório Miraí . Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor, o recibo
deverá ser apresentado ao Cartório Miraí. Caso o pagamento não seja realizado diretamente a(o) credor(a), o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com a cláusula “não à ordem”, nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. O não cumprimento da referida obrigação, no prazo de 15 (quinze) dias, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A, nos termos do
art. 26, §7º da Lei 9.514/1997. E, para que chegue ao conhecimento do(a) devedor(a), expediu-se este edital.

Miraí, 10 de Agosto de 2022

Randolfo das Neves Rocha
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Cartório Miraí
Endereço: Rua Afonso Alves Pereira, 137, Centro, Miraí, MG - 36790-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE

COMARCA DE MIRAÍ - EDITAL DE INTIMAÇÃO
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         ATOS DO LEGISLATIVO
Presidente: Felipe Ramos de Souza

RESOLUÇÃO Nº   05/2022
Altera o Artigo 261 do Regimento In-

terno da Câmara Municipal de Catagua-
ses e dá outras providências.

A Câmara Municipal aprovou e a 
Mesa Diretora, no uso de suas atribui-
ções legais, promulga a seguinte Reso-
lução:

Artigo 1º – O Artigo 261 do Regimen-
to Interno da Câmara Municipal de Ca-
taguases passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 261 – Omissis…
§ 1º – As Comissões Peremanentes 

poderão convocar uma só Audiência Pú-
blica englobando dois ou mais Projetos 
de Lei relativos a mesma matéria.

§ 2º – A solicitação de Audiência Pú-
blica somente poderá ser feito por re-
querimento protocolado até quatro horas 
antes da Sessão cuja proposiçao do tema 
estiver em pauta.

§ 3º – A proposição, cuja matéria seja 
tema de Audiência Pública solicitada, 
não poderá sere votada até a conclusão 
da referida Audiência Pública.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência , 10 de agosto 
de 2022.

 Vereador Felipe Ramos Vilas Souza                           
Presidente Vereador   Gilberto Mar-

ques Oliveira   
1º Vice-Presidente
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira 
2º Vice-Presidente                                                                          

    Vereador Vinicius Machado
1º Secretário
Vereador Flávio Alves de Sousa
2º Secretário                                                                            
Vereador Fernando Medeiros Pereira
 Tesoureiro

Resolução n°  06/2022
“Acrescenta Incisos aos Art. 63 e 65 

do Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases e dá outras provi-
dências”

Art.1°.   Acrescenta Inciso VIII ao Ar-
tigo 63, do Regimento Interno que  passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art.63 - As Comissões Permanentes 
são oito, com as seguintes denomina-
ções:

I – Constituição, Justiça e Redação;

II – Orçamento, Finanças e Contabi-
lidade;

III – Obras e Serviços Públicos;
IV – Comissão de Saúde e Assistência 

Social;
V – Comissão de Segurança Pública;
VI -  Comissão de Agropecuária e 

Agroindústria.
VII – Comissão de Educação
 VIII – Comissão de Defesa do Consu-

midor e do Contribuinte”
Art. 2º – Acrescenta Inciso VIII ao Ar-

tigo 65, do Regimento Interno, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 65 – É da competência espe-
cífica:

VIII – Da Comissão de Defesa do 
Consumidor e do Contribuinte:

a) manifestar-se em todos os projetos 
e matérias que disponham sobre relações 
de consumo, analisando sua pertinência 
diante das disposições do Código de Pro-
teção e Defesa do Consumidor;

b) a orientação e a educação do con-
sumidor;

c) a economia popular e a repressão ao 
abuso do poder econômico;

d) a composição, a qualidade, a apre-
sentação, a publicidade e a distribuição 
de bens e serviços;

e) a política de abastecimento;
f) a orientação e a educação do con-

tribuinte.
 Art.3°.   Esta Resolução entra em vi-

gor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência , 10 de agosto 
de 2022.

 Vereador Felipe Ramos Vilas Souza
Presidente                                                                    
  Vereador   Gilberto Marques Oliveira   
 1º Vice-Presidente
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
2º Vice-Presidente
 Vereador Vinicius Machado
1º Secretário                                                           
Vereador Flávio Alves de Sousa
2º Secretário                                                                             
Vereador Fernando Medeiros Pereira
Tesoureiro 
          
 Resolução n° 07/2022
“Acrescenta alínea ao Inciso I do Art. 

77 do Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases e dá outras provi-

dências”
Art.1°.   Acrescenta alínea “h” ao In-

ciso I do Artigo 77, do Regimento Inter-
no que  passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art.77 - As Comissões Permanentes 
reunir-se ao:

I – Omissis...
 a – omissis...
 b – omissis…
  c – omissis…
 d – omissis…
 e – omissis…
f – omissis…
g – omissis…
h – Comissão de Defesa do Consumi-

dor e do Contribuinte – quarta-feira às 
15h00min.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vi-
gor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência , 10 de agosto 
de 2022.

 Vereador Felipe Ramos Vilas Souza
Presidente                                                                    
Vereador   Gilberto Marques Oliveira   
1º Vice-Presidente
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
 2º Vice-Presidente                                                                           

      1º Secretário
Vereador Flávio Alves de Sousa
2º Secretário                                                                             
Vereador Fernando Medeiros Pereira
Tesoureiro
   
RESOLUÇÃO Nº 08/2022
“Dispõe sobre o Orçamento Programa 

para o Exercício Financeiro de 2023
A Câmara Municipal de Cataguases 

–MG, no uso de suas atribuições legais, 
aprova e promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento 
Programa da Câmara Municipal de Cata-
guases – MG, para o exercício financeiro 
de 2023, para fins de Consolidação junto 
ao Poder Executivo Municipal, no valor 
de R$ 6.860.000,00 (seis milhões, oito-
centos e sesssenta mil reais), que se pro-
mulga juntamente com esta Resolução e 
da qual passa a ser parte integrante.

Art. 2º - A Quota Duodecimal desti-
nada ao Legislativo será repassada pelo 
Executivo até o dia 20 de cada mês, de 
acordo com o artigo 165 parágrafo 9º, 
art. 168 da Constituição Federal, EC 
25/2000, EC 58/2009 e será aplicada de 
acordo com a legislação em vigor.

Art. 3º - Fica o Legislativo autorizado 
a:

I - Abrir Créditos Suplementares até 
o limite estabelecido no Orçamento Ge-
ral do Município para reforçar dotações 
que tornarem insuficientes, podendo para 
tanto, anular total ou parcial, dotações 
orçamentárias.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em 
vigor a partir de 1º de janeiro de 2023.

 Gabinete da Presidência, 10 de agosto 
de 2022.

Ver. Felipe Ramos Vilas de Souza
Presidente                                                                                 
Ver. Gilberto Marques de Oliveira
1º Vice Presidente
Ver. Antônio Gilmar de Oliveira
2º Vice Presidente                                                                            
Ver. Vinícius Machado
1º Secretário
Ver. Flávio Alves de Sousa
2º Secretário                                                                                      
Ver. Fernando Medeiros Pereira
Tesoureiro 

EXTRATO DE CONTRATO 08/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2022
OBJETO: Contratação de empresa 

especializada em realização do projeto 
arquitetônico para reforma de banheiro 
com acessibilidade de para deficiente e 
nova fachada do prédio.

 CONTRATADA: Unir Design Ltda.
 CNPJ: 32.422.478/0001-04.
 ENDEREÇO: Rua Capitão Teixeira 

Pinto, 472, Centro, Úba.
    VALOR TOTAL: R$ 6.210,00 (Seis 

Mil Duzentos e Dez Reais).
  PERIODO: 30 dias.
  FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso 

II, da Lei 8.666/93.
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 01 031 0001 2005 – Manutenção das 

Atividades do Legislativo
 3.3.90.39.00– Outros serviços de ter-

ceiros de pessoa jurídica.
RATIFICO nos termos do artigo 26, 

da Lei Federal nº 8.666/93 a Dispensa de 
Licitação nº. 004/2022, em conformida-
de com o Termo de Referência e Justi-
ficativa.

Cataguases, 09 de Agosto de 2022.
Publique-se.
Felipe Ramos Vilas de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 04/2022.
OBJETO: Contratação de empresa 

especializada em realização do projeto 
arquitetônico para reforma de banheiro 
com acessibilidade de para deficiente e 
nova fachada do prédio.

CONTRATADA: Unir Design Ltda.
CNPJ: 32.422.478/0001-04.
ENDEREÇO: Rua Capitão Teixeira 

Pinto, 472, Centro, Úba.
VALOR TOTAL: R$ 6.210,00 (Seis 

Mil Duzentos e Dez Reais).
 PERIODO: 30 dias.
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II, 

da Lei 8.666/93.
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01 031 0001 2005 – Manutenção das 

Atividades do Legislativo
 3.3.90.39.00– Outros serviços de ter-

ceiros de pessoa jurídica.
RATIFICO nos termos do artigo 26, 

da Lei Federal nº 8.666/93 a Dispensa de 
Licitação

nº. 004/2022, em conformidade com o 
Termo de Referência e Justificativa.

Cataguases, 08 de Agosto de 2022.

Publique-se.

Felipe Ramos Vilas de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases

 ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
PARA TRATAR DA SITUAÇÃO DOS       
MOTOTAXISTAS DE CATAGUASES

Ata da Audiência pública da Câmara 
de Vereadores de Cataguases, Estado de 
Minas Gerais, realizada aos onze dias de 
maio de dois mil e vinte e dois, às dezoito 
horas e trinta minutos, no salão da Plená-
ria daquela Casa. Estiveram presentes 
Felipe Ramos Vilas de Souza, presidente 
da Câmara de Vereadores, Sílvio Mauro 
Romero, requerente e presidente da ses-
são, vereadores, mototaxistas e convida-
dos. Às dezoito horas e trinta minutos, o 
excelentíssimo vereador Felipe Ramos 
Vilas de Souza, presidente da Casa, cum-
primentou a todos e, em seguida, convi-
dou-os a ouvir o hino nacional e o hino à 
Cataguases. Depois disso, deu início à 
sessão, passando a presidência da reu-
nião ao vereador Senhor Sílvio Mauro 
Romero. Sílvio cumprimentou a todos os 
presentes. Primeiramente, destacou a fal-
ta de representatividade e de uma insti-
tuição que acolha os mototaxistas, o que 
torna difícil o trabalho desses profissio-
nais. Na sequência, convidou o senhor 
Reinaldo, representante da classe dos 
mototaxistas da cidade, além dos senho-
res Rogério, representante do Poder Pú-
blico Municipal, senhor Fabrício, repre-
sentante da Catrans, e o senhor Paulo 
Tomazetto, representante dos usuários 
dos serviços, para tomarem assento na 
Plenária. O senhor Sílvio passou a pala-
vra ao representante da classe dos moto-
taxistas. Ele apresentou, de forma sucin-
ta, a trajetória dos mototaxistas em 
Cataguases, bem como suas principais 
reinvindicações, dentre elas: a ausência 
de benefícios que contemplem exclusiva-
mente os mototaxistas, como plano de 
saúde, descontos para troca de motos, 
etc. Concluída a explanação, Sílvio Ro-
mero indagouo sobre o relacionamento 
entre mototaxistas e prefeitura, para veri-
ficar se há fiscalização dos serviços e 
apoio aos profissionais, ao que o repre-
sentante respondeu serem mínimas as 
solicitações atendidas pela atual gestão 
municipal. Perguntado a respeito do va-
lor da taxa, o senhor Reinaldo, represen-
tante dos mototaxistas, afirmou que, atu-
almente, eles pagam mil e cinquenta 
reais de taxa à prefeitura. Valor mais alto 
da região. Após essa declaração, o verea-
dor Marcos Costa perguntou sobre a situ-
ação que envolve os mototaxistas da re-
gião, por exemplo, a quantidade de 
profissionais trabalhando, valor do im-
posto, ao passo que, obteve como respos-
ta que, em Ubá cobra-se duzentos e vinte 
reais, em Leopoldina, trezentos reais e 
em Barbacena cento e oitenta reais. Ain-
da aproveitando o momento de esclareci-
mentos, o vereador Professor Jeférson 
pediu especificação a respeito das solici-
tações apresentadas à Prefeitura e a Ca-
trans, as quais não foram atendidas. A 
resposta foi a criação de Ponto Rotativo e 
a Redução de Impostos. Já o vereador 
Betão do Areão perguntou sobre a nova 
licitação, na intenção de saber se serão 
abertos novos pontos ou licitados os que 
já estão ocupados. Na oportunidade, o 
senhor Reinaldo esclareceu que serão li-
citadas 3 vagas, uma por mês. Contudo, a 
preferência entre os colaboradores é que 
essa licitação seja feita uma única vez. 
Ele observou ainda que, há 18 vagas para 
serem ocupadas, porém faltam profissio-
nais interessados em preenche-las, o que 
de certo modo, não interferiria no adia-
mento da nova licitação. Ainda de acordo 
com ele, os mototaxistas fizeram essa in-
dagação ao poder público, mas não obti-
veram resposta. Ainda de posse da pala-
vra, o senhor Reinaldo destacou as 
principais reinvindicações dos motota-
xistas do município, no seu entendimen-
to, a saber: unificação da licitação, ou 
seja, para que seja realizada uma única 
vez em lugar de mensalmente; respaldo 
nos Alvarás e revisão da taxa cobrada. 
Ainda, destacou que, há cinco anos, no 
início da prestação de serviços, trabalha-
ram durante muito tempo de forma irre-
gular, sem apoio à classe e quando solici-
taram várias audiências para tratar dos 
assuntos de interesse do grupo, não fo-
ram atendidos. O vereador Sílvio Rome-
ro perguntou ao senhor Reinaldo sobre o 
total de profissionais em atividade, a 
quantidade de vagas disponíveis para tra-
balhar na cidade, se há interesse na extin-
ção dos pontos e em contrapartida, criar 
uma Central, se existe entrave para criar 
uma Central de Mototaxistas. A resposta 
foi que há dezoito vagas disponíveis, su-
geriu a colocação de um Ponto Central 
nas proximidades do Estação Shopping. 
Quanto a Central, há divergência de opi-
niões entre os colegas de trabalho, confi-
gurando um entrave, porém pensa-se em 
criar uma cooperativa. Há um projeto 
sendo votado entre os membros do grupo 
e estão sendo tomadas providências para 
alavancar o projeto. Na sequência, o ve-
reador Rafael Moreira pediu a palavra. 
Ele cumprimentou a todos, parabenizou 
os mototaxistas do município pelos ser-
viços prestados até então e destacou a 
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prido por parte da Catrans. Na opinião 
dele, a Central não seria solução para os 
problemas, porque a classe é dividida. 
Indagou ainda sobre a impossibilidade 
de mudança de ponto, considerando a 
existência de vaga disponível e ausência 
de profissionais interessados nela. Con-
sidera a possibilidade de mudar do ponto 
da Praça Rui Barbosa. Diante do expos-
to, Sílvio Romero sugeriu a criação de 
uma associação e a apresentação de uma 
proposta que atenda à classe e ao muni-
cípio. Na sequência, o senhor Ataúfo, 
também mototaxista, trouxe ao conheci-
mento de todos que o projeto para o ofí-
cio de prestação de serviços de motota-
xistas em Cataguases foi copiado de 
Leopoldina e é regido por Lei Federal e 
que a licitação pode ser feita de dois em 
dois anos, podendo o mototaxista ser ca-
dastrado em qualquer lugar do país. Rei-
vindicou a recusa da Catrans em disponi-
bilizar, na época, o ponto nas 
proximidades da Lanchonete Mineiri-
nha. Esclareceu que a Lei Federal não 
trata da criação de Cooperativas. Mas, 
em contrapartida, a Lei do Mototaxi afir-
ma que a Catrans deve, semestralmente, 
convocar os profissionais para passar por 
fiscalização. Reconheceu que precisam 
de um líder para representar a classe. Su-
geriu ainda a criação de uma Central, 
desde que os profissionais tenham auto-
nomia para decidir entre ficar no Ponto 
ou serem gerenciados pela Central. Eles 
querem a licitação, na qual há quatorze 
vagas disponíveis. O vereador Rafael 
Moreira reforçou que os profissionais 
pensam individualmente, não coletiva-
mente. Sugeriu ao vereador Sílvio Ro-
mero a criação de uma associação por 
meio de eleição, com a ajuda dele e dos 
vereadores Beto e Gilmar. Que eles tam-
bém elaborem um projeto de extensão, 
de cinco para dez anos do alvará dos mo-
totaxistas que estejam em dia com suas 
atividades e obrigações. E ainda, que 
seja criada, dentro da própria Catrans, 
uma Central, a qual monitore os motota-
xistas, uma vez que facilitaria a fiscaliza-
ção por parte da Catrans. Sugeriu que 
seja feito o controle e a fiscalização dos 
profissionais, excluindo aqueles cujos 
impostos estejam atrasados. Por fim, 
com a palavra, o representante dos usuá-
rios, senhor Paulo Tomazetto, disse que 
a lei não permite que uma Cooperativa 
gerencie Pontos, também impede uma 
pessoa jurídica participar da licitação. 
Quanto ao preposto, segundo a lei, é de 
responsabilidade do dono do ponto. Su-
geriu a criação de um aplicativo, geren-
ciado pela Catrans, para controlar a dis-
tribuição de corridas e a prestação de 
serviços. Que a prefeitura fique respon-
sável por criar o aplicativo e finalizou 
destacando que o valor cobrado pela cor-
rida ainda é muito alto. Para encerrar a 
reunião, o senhor vereador Sílvio Rome-
ro pontuou, novamente, para reforçar, as 
questões discutidas na sessão, que fo-
ram: licitação, cobrança da taxa de ou-
torga da licitação, solução para os pro-
blemas dos Pontos de trabalho, 
possibilidade de criar um aplicativo. 
Sem mais, agradeceu a presença de to-
dos, também do senhor Luíz Otávio 
Franco, pré-candidato a Deputado pelo 
Partido dos Trabalhadores, ao presidente 
da Casa, Felipe Ramos e encerrou a reu-
nião.

ATA DA 860 SESSÃO ORDINÁRIA, 
DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º 
(DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 02 DE AGOSTO DE 
2022.

Aos dois dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e dois, realizou-se, na 
Sede da Câmara Municipal de Catagua-
ses a 860 (oitocentos e sessenta) Sessão 
Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª 
Legislatura, sob a Presidência do Verea-
dor Felipe Ramos, Presidente, com a 
presença dos Vereadores:  Antônio Gil-
mar de Oliveira, Fernando Medeiros Pe-
reira, Felipe Ramos, Flávio Alves de 
Sousa, Gilberto Marques de Oliveira, 
Henrique Silva Oliveira, Jeferson Pinto 
de Freitas, Marcos da Costa Garcia, Ra-
fael Rodrigues Moreira, Rodrigo Xavier 
Cardoso, Rogério da Silva de Oliveira 
Filho, Silvio Mauro Romero, Stéfany 
Carli Oliveira, Vinicius Machado.  Au-
sente o Vereador Ricardo Geraldo Dias. 
Início dos trabalhos às dezoito horas e 
quarenta minutos, encerrando-se às vinte 
horas e quarenta e cinco minutos. O Pre-
sidente  Vereador Felipe Ramos , invo-
cando a proteção de Deus e de Santa Rita 
de Cássia, procedeu ao início dos traba-
lhos saudando a todos os presentes. O 
Presidente solicitou ao Secretário que fi-
zesse leitura da Ata da Sessão Ordinária 
realizada no dia 18 de julho de 2022. O 
Vereador Fernando Medeiros Pereira so-
licitou a dispensa da leitura da Ata, por 
todos já terem conhecimento da mesma. 
Colocada a solicitação em discussão e 
votação foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida o Presidente colocou em dis-
cussão e votação a ata 14  da Sessão Ex-
traordinária , realizadas no dia 18 de ju-
lho de 2022, que foi aprovada por 
unanimidade. Em seguida o Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse leitura 
das correspondências recebidas. Oficio 
datado de 22 de julho de 2022, agrade-
cendo a Moção de Pesar pelo falecimen-
to do Monsenhor José Antônio Alvares 
Muniz. Diana Maria Valverde Alves. 
INDICAÇÕES:  Nºs 37 e 38/2022 - Poda 
de árvores em toda extensão da Rua San-
ta Helena, Bairro Miguel Rocha; limpe-
za geral em toda extensão da Rua Miguel 
João, Quilombo dos Palmares. Vereador 
ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA 
(Gilmar Canjica). Nº 14/2022 – Pavi-
mentação asfáltica ou com bloquetes das 
Ruas: Dez e Doze que ligam o Bairro 
Jardim Bandeirantes ao Bairro Colinas.
Veradores HENRIQUE SILVA OLIVEI-
RA E FELIPE RAMOS. Nº 28/2022 – 
Verificação das vias do Distrito de Ara-
cati dando prioridade a ponte que liga a 
estrada da Roda D’água . Vereador 
MARCOS DA COSTA GARCIA. S/Nºs 
– Instalação de quebra-mola em frente 
ao Colégio Sebrae; solicito que o local 
destinado para o estacionamento de veí-
culos seja transferido para ao lado do 
passeio onde se encontram os pontos de 
comércio, na Rua Francisco de Barros. 

Vereadora STEFANY CARLI OLIVEI-
RA. Após lidas foram encaminhados 
para o Chefe do Poder Executivo.  MO-
ÇÕES DE CONGRATULAÇÕES: Mi-
chel Gomes de Oliveira. Vereador RA-
FAEL MOREIRA. Regina Célia Fonseca 
Sansone, Alberto César de Paula Spindo-
la. Vereador MARCOS COSTA.   Após 
lidas foram aprovadas por unanimidade. 
MOÇÃO DE PESAR: Pelo falecimento 
de: Maria José Soares. Vereador VINI-
CIUS MACHADO. Vitórina Silva Dias. 
Vereador FLÁVIO ALVES SOUSA  
Após lidas foram aprovadas por unani-
midade. PROJETOS DE LEI RECEBI-
DOS DO EXECUTIVO:  Nº 22/2022 – 
Autoriza retificação parcial da Quadra 
D, Lotemaneto Jardim Santa Cristina. Nº 
27/2022 – Dispõe sobre a criação do Nú-
cleo de Apoio ao Superendividamento 
(NAS) no âmbito do PROCON do Muni-
cípio de Cataguases (MG). Nº 28/2022 
– Autoriza o Poder Executivo Municipal 
abrir crédito adicional suplementar, utili-
zando como fonte de recurso o superávit 
financeiro e o excesso de arrecadação.  
Encaminhados às Comissões Permanen-
tes. PROJETOS DE LEI RECEBIDOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 24/2022 – Alte-
ra o Parágrafo Único do Artigo 5º da Lei 
Municipal nº 4.860/2022. Vereador FE-
LIPE RAMOS. Nº 25/2022 – Altera o 
Inciso “d” do § 2º do Artigo 3º da Lei 
Municipal nº 4.716/2020. Vereador FE-
LIPE RAMOS. Nº 26/2022 – Cria o Selo 
Empresa Amiga da Mulher e dá outras 
providências. Vereador MARCOS COS-
TA. Encaminhados às Comissões Per-
manentes. PROJETOS DE RESOLU-
ÇÃO RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: 
Nº 05/2022 –  Acrescenta Incisos aos 
Art. 63 e 65 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cataguases. Vere-
ador FELIPE RAMOS. Nº 06/2022 - 
Acrescenta alínea ao Inciso I do Art. 77 
do Regimento Interno da Câmara Muni-
cipal de Cataguases e dá outras provi-
dências. Vereador FELIPE RAMOS. Nº 
07/2022 – Dispõe sobre o Orçamento 
Programa para o Exercício Financeiro de 
2023. MESA DIRETORA. Encaminha-
dos às Comissões Permanentes. RE-
QUERIMENTOS RECEBIDOS DO 
LEGISLATIVO: Nº 84/2022 – Requer 
do Poder Executivo o que segue: Infor-
mações sobre o Cemitério Municipal, a 
respeito das licenças e alvarás ambien-
tais e sanitários, se estão todos no prazo 
de validade? Quais seus respectivos pra-
zos de vencimento de validade? Verea-
dor GILBERTO MARQUES OLIVEI-
RA. Nº 85/2022 – Requer do Poder 
Legislativo o que segue: Audiência Pú-
blica para debater as condições do Grupo 
Escolar Manoel Tiago em Vista Alegre. 
Comissão Permanentes de Educação. A 
referida audiência será agendada de 
acordo com a Comissão. O Requerimen-
to nº 84/2022 foi encaminhado às Co-
missões Permanentes. RELATÓRIO FI-
NAL DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
INQUÉRITO, CRIADA PELA RESO-
LUÇÃO Nº 03/2022 PARA APURAR 
SUPOSTAS IRREGULARIDADES 
QUANTO AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO Nº 12/2022, CE-
LEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CATAGUASES E A EMPRESA FACI-
LITA SERVIÇOS. CRIADA PELA RE-
SOLUÇÃO 03/2022 COM A FINALI-
DADE DE ANALISAR POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES QUANTO À 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO CON-
TRATO 012/2022. MEMBROS DA 
CEI: JEFERSON PINTO FREITAS – 
PRESIDENTE RAFAEL MOREIRA – 
RELATOR, GILBERTO MARQUES 
DE OLIVEIRA – MEMBRO • INTRO-
DUÇÃO Primeiramente deve ser ressal-
tado que esta   Comissão tem por princí-
pio constitucional a obrigação de ater-se 
ao assunto para o qual foi constituída. 
MOTIVAÇÃO: APURAR PRÁTICA 
DE POSSIVEIS IRREGULARIDADES 
COMETIDAS NO PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO QUE GE-
ROU O CONTRATO 012/2022 COM A 
EMPRESA FACILITA. SUMÁRIO 1 
REQUERIMENTO DATADO DE ; 2 
PORTARIA 03/2022 – CRIAÇÃO DA 
CEI; 3 PORTARIA CONTENDO DE-
SIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA CO-
MISSÃO; 4 VIGÊNCIA DA CEI 90 
DIAS; 5 INTRODUÇÃO; 6 SINTESE E 
CONCLUSÃO DOS TRABALHOS; 7 
DOCUMENTOS ANEXOS. VIGÊN-
CIA DA CEI - Resolução n° 03/2022 
com prazo de 90 (noventa) dias Para 
conclusão dos trabalhos. Data da Apre-
sentação do Relatório Final: 26/07/2022 
– INTRODUÇÃO Conforme denúncia 
apresentada na Tribuna Livre desta Câ-
mara Municipal de Cataguases onde for-
mulou notícias de irregularidades come-
tidas pelo Município de Cataguases, 
envolvendo a contratação da empresa 
FACILITA SERVIÇOS  por meio de dis-
pensa de licitação, o que, em tese, teria 
ocorrido de forma irregular, na medida 
em que a empresa contratada não possui 
estrutura técnica e funcional necessária 
para o cumprimento do contrato o que 
provavelmente ocasionou desvio de fina-
lidade na contratação o que pode ter cau-
sado danos ao erário público. Com a de-
núncia, foi editado o Decreto Legislativo 
subscrito pelo Presidente dessa casa, 
nomeando os membros da comissão, de 
forma a apurar as possíveis irregularida-
des no processo licitatório por dispensa 
de licitação. Ao fundamento disposto no 
artigo 118 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa apresentamos o Relató-
rio Final, com base nos seguintes fatos e 
fundamentos. SINTESE E CONCLU-
SÃO DOS TRABALHOS - Iniciados os 
trabalhos, a CEI reuniu para tratar de 
assuntos inerentes ao seu funcionamento 
e ficou decidido pela necessidade de uma 
assessoria jurídica, pela requisição de 
servidor para secretariar a comissão, 
pela escolha da sala da Diretoria para as 
reuniões da comissão e pelo horário de 
funcionamento das reuniões sempre em 
horários previamente estabelecidos. Fo-
ram direcionados ofícios da CEI ás em-
presas Construral Ltda e São José Servi-
ços Ltda sediadas em Cataguases, 
questionando quanto a participação das 
mesmas no processo licitatório ou mes-
mo se responderam a questionamentos 
do departamento de licitação ou de outro 

departamento da prefeitura, referente a 
cotação de preços de serviços. Ambas as 
empresas responderam aos questiona-
mentos. A comissão notificou todos en-
volvidos direta ou indiretamente para 
prestarem depoimentos nas datas previa-
mente designadas. Devidamente notifi-
cado compareceu e prestou depoimento 
o Sr. Paulo Jorge Mazini – Sócio da em-
presa Facilita Serviços. Perguntado res-
pondeu: Que a prestação do serviço foi 
de 90 dias, que quando contratou os fun-
cionários os mesmos sabiam do prazo do 
contrato..... que o contrato foi de experi-
ência..... que a muito tempo atrás já pos-
suiu outra empresa mas a mesma já teve 
baixa na receita..... que se recorda que o 
nome era Mazine Conservadora.... que 
possuía uma sócia à época com o nome 
de Lucia Henriques, que a mesma é irmã 
do atual prefeito..... que a empresa não 
consegue pegar contrato nem para em-
presa pública nem para privada, somente 
foi aberta na receita federal..... que no 
atual contrato que executou no executivo 
vinte funcionários receberam insalubri-
dade..... que no total eram quarenta fun-
cionários e três encarregados..... que se 
comprometeu a apresentar o cronograma 
financeiro até o dia 01 de julho de 2022.. 
que o contrato encerrou no dia 22 de 
maio que chegou a contratar dois funcio-
nários em maio... que não começou com 
o quadro completo por questões burocrá-
ticas mas que terminou com o quadro 
completo... que o fiscal do contrato em 
questão era o “Zé Roy” .... que não sabe 
precisar a quantidade de vezes que en-
controu com o mesmo fiscalizando o ser-
viço.. que não houve indicação de con-
tratação por nenhum funcionário por 
parte do poder executivo... informou ser 
filiado ao PMDB que sua situação é te-
soureiro... que existia um ponto de hora a 
ser prestado e que os funcionários já iam 
direto para o local de trabalho... que hou-
ve notificações da prefeitura por alguma 
falha no contrato... que as ferramentas 
usadas para execução foram todas aque-
las listadas no contrato... quem indicava 
o local para execução do serviço era o Sr. 
Carlos Pires ... que todos os serviços que 
foram apontados pelo Serviço Urbano 
foram realizados.. que não foi solicitado 
laudo técnico para execução.. que o con-
trato dizia para realizar a limpeza da cai-
xa de bueiro ... que a prefeitura não quis 
renovar o serviço... que tudo aquilo que 
estava no contrato foi cumprido rigoro-
samente... que a empresa estava apta  
para prestação de serviço entre fevereiro 
e março de 2021... que não havia presta-
do nenhum serviço com a empresa antes 
devido ao fato da pandemia por ser gru-
po de risco ... que a tabela usada para 
cálculo  usado para homem hora não 
sabe dizer por ter sido feito por outra 
pessoa ... que não sabe dizer se a empre-
sa participou de outro processo de dis-
pensa no qual se sagrou ganhadora a 
empresa São José... que em relação aos 
valores recebidos não deram três meses 
de trabalho que mais ou menos foram 
cento e noventa mil a primeira nota e du-
zentos e treze mil a segunda.. que não há 
nenhum valor a receber mais... que o ca-
pital inicial da empresa foi de trinta mil 
reais... que concorda que o serviço pres-
tado foi de caráter emergencial.. que não 
sabe dizer a modalidade do contratação 
do contrato  foi de forma correta.. que 
após a fundação da empresa fez o regis-
tro da mesma na prefeitura no segundo 
andar.. que a empresa nunca tinha feito 
esse tipo de serviço mais deixou cadas-
trado caso acontecesse a contratação ... 
que não se recorda de apresentar outro 
orçamento para a prefeitura para presta-
ção de serviço com essa nova empresa.. 
que hoje a relação com a família do atual 
prefeito é próxima devida ter trabalhado 
com o pai e irmão do atual prefeito.. que 
em época trabalhou como encarregado 
cargo de livre nomeação cargo que exer-
ceu em outros mandatos fora de sua fun-
ção original.. que seu cargo original era 
oficial administrativo.. quem realizava o 
pagamento dos funcionários era somente 
o próprio... que os dois pagamentos fo-
ram feitos por cheque do banco do Brasil 
e que a rescisão em espécie e dois paga-
mentos em cheque... que a conta no ban-
co do Brasil foi aberta esse ano que foi 
próximo a assinatura do contrato.. disse 
ser aposentado estatutário tendo a fonte 
recebedora a Prefeitura.. que no ato da 
convocação dos funcionários para depor 
não interferiu em nenhum momento. De-
vidamente notificado compareceu e 
prestou depoimento o Sr. José Rogério 
Cordeiro Toiari – Fiscal do contrato: De-
vidamente notificado a testemunha com-
pareceu as 13h25 do dia dezessete de 
maio de 2022. Perguntado o depoente 
respondeu: Que é funcionário ativo do 
quadro do executivo municipal com o 
cargo de coordenador executivo com a 
nomeação em janeiro de 2021... que é 
responsável por fiscalizar outros contra-
tos existentes na prefeitura... disse ser o 
fiscal do contrato da empresa São José.. 
que não é amigo do Sr. Paulo Mazini.. 
que não tinha condições de fiscalizar dia-
riamente.. que é responsável pela fiscali-
zação da execução do serviço.. que tinha 
conhecimento do contrato.. que o pró-
prio secretario de serviços urbanos tam-
bém fiscalizava o serviço... que não sabe 
dizer se outro servidor também fiscaliza-
va o serviço disse ter fiscalizado a limpe-
za dos córregos do bairro Vila Reis até o 
Justino e também do bairro Leonardo.. 
que tinha conhecimento do prazo do 
contrato .. que não sabe afirmar que o 
serviço do contrato é de caráter emer-
gencial mas que sim essencial.. que não 
indicou nenhum funcionário para traba-
lhar na empresa.. que não tem conheci-
mento sobre como foi feita a composição 
de preços para a contratação.. que o veí-
culo utilizado para transporte ficava 
sempre por conta de empresa.. que nunca 
presenciou o transporte ser utilizado por 
veículo do executivo.. que foi limpada as 
caixas de bueiros com ferramentas espe-
cificadas no contrato.. que a empresa foi 
notificada sobre a falta de funcionário no 
serviço.. que as notificações foram feitas 
por ele mesmo.. que a quantidade e local 
do serviço era determinada pelo Sr. Car-
los Pires.. que não tem condições de di-
zer se foi atendida toda a demanda que 

precisava.. que o recolhimento dos resí-
duos oriundos da limpeza da empresa do 
contrato ficavam na responsabilidade da 
prefeitura.. que presenciou serviços com 
roçadeira.. que não sabe a quantidade 
que foram limpados bueiros e ruas como 
manutenção para o não entupimento do 
bueiro.. que foi feitas, salvo engano, 
duas notificações para a empresa por 
descumprimento de cláusulas do contra-
to que tinham especificação de qual local 
seria a execução do serviço do contrato.. 
que era determinado pelo Sr. Carlos Pi-
res que eles trabalhavam as horas especi-
ficadas no contrato.. que eram 48 funcio-
nários no contrato que quando foi 
fiscalizar esse fato notificou a empresa 
por falta de funcionários.. que as ferra-
mentas utilizadas pela empresa não sabe 
dizer onde eram guardadas.. que não 
chegou a realizar relatório técnico so-
mente notificações devida a falta de es-
trutura técnica.. que não sabe dizer quan-
tos dias foi “in loco” fiscalizar o contrato 
que acredita ter idos 01 a 02 vezes por 
semana por falta de carro e ter outras 
funções... que não foi determinada a 
quantidade de serviço a ser feito a que 
dificultou dizer se o serviço executado 
foi satisfatório.. que o contrato falava en-
tre outros a limpeza dos bueiros.. que 
não tem como dizer quantos por cento do 
contrato foi executado.. que acha que 
chegou a assinar uma nota de execução.. 
que quem atestava a execução do traba-
lho era o secretario sem percentagem 
devido a não especificação ou seja o pla-
no de trabalho que também não estava 
especificado dentro do contrato.. que não 
foi feito cálculo de percentagem da exe-
cução do contrato .. que foi informado 
pelo Sr. Carlos Pires que foi pago pro-
porcional do contrato seja não foi pago 
cem por cento do contrato.. que assim 
que retornou do atestado o Sr. Carlos Pi-
res o informou que o contrato havia se 
encerrado devido a sua vigência.. que 
não cabe julgar se a empresa tinha espe-
cialização técnica para execução do ser-
viço.. que somente foi notificada pela 
falta de funcionário no serviço... que as 
vezes que fiscalizou o serviço estava 
sendo realizado corretamente, citou os 
bueiros  da Avenida Humberto Mauro, 
Granjaria, Astolfo Dutra, Bandeirantes, 
Cojan, Vila reis entre outros.. que possui 
fotos para comprovação caso seu celular 
não tenha perdido.. que o Sr. Carlos Pires 
também possui.. que devido a falta de 
estruturas técnicas e carro a realização 
de outras funções não realizava  a fiscali-
zação diariamente.. que não foi feita uma 
reunião prévia para sua nomeação como 
fiscal do contrato.. que não tem conheci-
mento se outro servidor realizava a fisca-
lização.  Devidamente notificado compa-
receu e prestou depoimento o Sr. Carlos 
Pires, Secretario de Serviços Urbanos: 
As 13h25 do dia dezessete de maio de 
2022, perguntado respondeu: que o ser-
viço foi solicitado pelo próprio depoen-
te.. que a limpeza do bueiro faz parte 
pois tem relação direta como escoamen-
to da agua.. que de acordo com o estudo 
mais da metade dos bueiros se encontra-
vam entupidos.. que com o atual orça-
mento da sua secretaria não teria condi-
ções de realizar o serviço... que o serviço 
contratado pela dispensa contempla a 
desobstrução dos bueiros caso a empresa 
não consiga realizar será feito em um se-
gundo momento pela prefeitura.. foi so-
licitado o serviço através de um email 
para o setor de compras que foi solicita-
do em emergência para amenizar os ala-
gamentos, foi na solicitação para o servi-
ço a quantidade de funcionários, no caso 
48, com máquina um orçamento maior 
descrevendo todo o serviço  inclusive 
desobstrução das redes mas foi recusado 
pelo setor de compras inicialmente per-
manecendo a varrição e limpeza das cai-
xas.. que entende que o serviço seria de 
caráter emergencial pois seria o tempo 
para desobstruir todos os bueiros da ci-
dade tendo em vista o começo das águas 
em outubro.. que a limpeza dos córregos 
não foi especificada pois já existe licen-
ciamento até para limpeza com máqui-
nas.. que o serviço vem sendo realizado 
manualmente mas caso necessário em 
um segundo momento será realizado 
com as máquinas da prefeitura.. que en-
tende que 60% dos buracos tem vazão de 
agua atualmente e o restante pode ser 
feito com os próprios funcionários da 
prefeitura.. que não foi solicitado por 
ninguém o direcionamento para a con-
tratação da empresa Facilita Serviços... 
que todo o processo foi realizado pelo 
setor de Compras.. que os funcionários 
da Facilita, dependendo do local, já se 
deslocam direto para o serviço que não 
tem ponto fixo.. que hoje já tem o ponto 
de apoio no almoxarifado.. Que de forma 
alguma usam qualquer veículo da prefei-
tura para deslocamento pois não estas 
contemplado no contrato.. que não acha 
que o contrato deveria ser renovado que 
talvez poderia ser realizado um novo 
processo, com novo termo de referên-
cia... que o procedimento, dispensa, foi 
solicitado tendo em vista o estado de 
emergência que o município se encontra-
va... que observou que poderia ser feito 
dessa maneira que seria mais rápido... 
que não sabe a dimensão da chuva por 
isso não foi realizada a contratação em 
outra modalidade.. reafirma que era uma 
situação de emergência .. Que não é ami-
go pessoal do sócio da empresa Facilita.. 
que já trabalhou com o mesmo na defesa 
civil.. que inclusive no primeiro mês não 
foi pago o valor fechado do contrato... 
que entende que por a empresa não ter 
qualificação técnica está atrapalhando  
pois terá que cobrir o serviço.. que foi 
passado uma relação do serviço que vem 
acompanhando o cronograma de execu-
ção da empresa.. que em relação ao orça-
mento de cada funcionário acredita ser 
muito os impostos do governo.. que não 
será o valor total para pagamento no 
contrato pois pediu para ser proporcio-
nal.. que não entende muito sobre os pro-
cessos de dispensa e/ou licitação.. que os 
funcionários do córrego recebem insalu-
bridade no total de 20 funcionários já os 
do bueiro não sabe se tem o direito de 
receber... que foi solicitado por ele a 
quantidade de cada funcionário para 
exercer cada função.. que não realizou 

nenhuma indicação para contratação de 
funcionário.. que não se recorda de outro 
serviço prestado pela facilita para o exe-
cutivo municipal.   Devidamente notifi-
cado compareceu e prestou depoimento 
o Sr. Tiago Rodrigues de Souza Reis, 
Coordenador Executivo da secretaria da 
Fazenda, função Coordenador de Com-
pras: As 13h00 do dia dez de maio de 
2022, compareceu para prestar depoi-
mento o Sr. Tiago Rodrigues de Souza 
Reis, perguntado respondeu: que sua 
função na prefeitura municipal de Cata-
guases de concursado é de Auxiliar Ad-
ministrativo, atualmente é ocupante do 
cargo de coordenador executivo da Se-
cretaria da Fazenda na função de Coor-
denador de Compras..... que o início da 
sua função como agente de contratação 
foi esse ano tendo em vista o treinamen-
to em dezembro da nova lei de licita-
ções..... que esse ano somente começaria 
as dispensas como agente tendo em vista 
a não obrigatoriedade da lei sendo o pri-
meiro agente de contratação do governo 
municipal..... que já houve três dispensas 
este ano, as empresas São José Operário, 
Souza e Filhos e Facilita como ganhado-
res..... Que no processo que a Facilita foi 
ganhadora a São José Operário apresen-
tou orçamento bem como no processo 
que a São José Operário foi ganhadora a 
Facilita apresentou orçamento bem 
como a empresa Construral apresentou 
orçamento nos dois processos com dis-
pensa..... que foi responsável pelo termo 
de referência e tem conhecimento do 
contrato em sua grande maioria..... que 
foi solicitado pelo próprio depoente or-
çamento de acordo com o cadastro do 
banco de dados da prefeitura municipal 
via telefone tendo em vista os email não 
estarem atualizados..... que a discrimina-
ção do serviço a ser contratado o serviço 
foi solicitado pela Secretaria de Serviços 
Urbanos através de oficio como toda so-
licitação de serviço..... que foi apresenta-
do uma minuta da Secretaria de Serviços 
Urbanos solicitando o serviço sem a as-
sinatura do secretário..... foi explicado 
pelo depoente que se trata de um arquivo 
digital como procedimento de praxe não 
sendo o documento que foi utilizado no 
processo..... que no termo de referência 
constam todas as especificações do obje-
to ora contratado..... que concorda que o 
contrato poderia ser em dispensa de lici-
tação de acordo com o caráter emergen-
cial..... que em relação ao objeto não 
sabe dizer se na prática o objeto está sen-
do executado tendo em vista não ser o 
fiscal do contrato..... que em relação aos 
córregos que por se tratar de limpeza 
manual não precisa de licença ambiental 
somente autorização do IGAM para a 
limpeza e que a autorização da prefeitura 
é válida para suas terceirizadas prestado-
ras de serviço e no caso o executivo de-
tém uma certidão de 10 anos a contar do 
ano passado para a limpeza já citada aci-
ma de forma manual..... que no entendi-
mento do depoente não foi apresentado 
cronograma de trabalho pois entende 
devido ao prazo de 90 dias para execu-
ção do contrato será feito todo o serviço 
que der no tempo de acordo com as prio-
ridades..... que acredita que o gasto será 
menor que o apresentado..... que concor-
da que o objeto contratado se encontra 
caracterizado dentro do Decreto de 
Emergência.... que de acordo com a nova 
Lei de Licitações não é obrigatório a 
apresentação de atestado de capacidade 
técnica..... que os funcionários da empre-
sa que fazem o trabalho no córrego rece-
bem insalubridade e os que trabalham no 
bueiro não tem certeza..... que não tinha 
conhecimento de que o sócio da empresa 
contratada é aposentado pela prefeitu-
ra..... que pesquisou e não encontrou ne-
nhuma irregularidade que em relação a 
esse fato, realizou um adendo em relação 
que antigamente cada secretaria tinha 
um responsável pelo seu termo de refe-
rencia mas a partir da presente data e da 
nova lei está sendo montada uma central 
de compras..... que no ano passado hou-
ve 254 licitações na modalidade pregão e 
até por economia e tudo feito pela cen-
tral ..... que não tinha conhecimento que 
o sócio da empresa era tesoureiro do par-
tido do atual prefeito..... que não tem 
conhecimento de quantas empresas atu-
almente estão no cadastro prévio da pre-
feitura..... que solicitou somente empre-
sas de nossa cidade para prestação desse 
objeto aleatoriamente..... que somente as 
três foram solicitadas os orçamentos..... 
que o procedimento é legal, entendeu 
que o valor do contrato não estava alto 
tendo em vista realizar verificações de 
custo como ferramentas, EPI e outros, 
mais uma vez ressaltou que cabe a fisca-
lização ver como está o andamento do 
serviço e se ele está de acordo com o ter-
mo de referência.... que não gosta muito 
de realizar procedimentos na modalida-
de carta convite..... que a data apresenta-
da é a data contábil e não a data do fato, 
geralmente entre 07 a 10 dias..... que no 
mês de janeiro devido a questão de orça-
mento ficou parado o sistema que na data 
de 24.01.2022 constante na documenta-
ção de abertura a data real já estava em 
fevereiro reafirma que a data contábil 
esta sempre atrás da data atual..... que 
entendeu que o contrato temporário ten-
do em vista a melhora que iria trazer em 
relação ao escoamento da agua..... que 
não tem conhecimento de ter dentro do 
quadro atual de concursados da prefeitu-
ra o cargo de limpeza dos córregos..... 
que não pode dar 100% de certeza mas 
que seria interessante haver..... que en-
tende que o contrato não será renovado 
tendo em vista não haver dotação orça-
mentária. Devidamente notificada com-
pareceu e prestou depoimento a Sra. Ni-
lyê Faria de Oliveira, Coordenadora de 
Apoio da secretaria da Fazenda: As 
13h00 do dia onze de maio de 2022, 
compareceu para prestar depoimento a 
Sra. Nilyê Faria de Oliveira, perguntada 
respondeu o seguinte: que seu cargo na 
prefeitura é Coordenadora de Apoio da 
Secretaria da Fazenda e realiza todas as 
operações relacionadas a licitações, até 
mesmo dispensa.. que não exerce a fun-
ção de presidente da comissão de licita-
ção quem é o presidente da comissão é a 
Janete.. que ela mesmo que fez o contra-
to em questão mas não participou do ter-

necessidade de implantar melhorias para 
eles, estender a licitação, repor receitas, 
defendeu a mudança de cinco para dez 
anos do prazo do Alvará e a criação de 
uma Central para assessorar o grupo. Su-
geriu a realização de um processo seleti-
vo para preenchimento das vagas ocio-
sas. Em seguida, o vereador Rogério 
Filho pediu a palavra. Segundo ele, não 
há Projeto de Lei, Decreto ou afins e nem 
uma lei que tenha regulamentado o ser-
viço de mototáxi no município, apenas 
uma lei que revogou uma lei anterior, 
criada no governo do ex-prefeito Paulo 
Schelb e revisada no governo do ex-pre-
feito José César Samor. Logo, usando 
como referência a lei do município de 
Ubá, sugeriu a revisão da lei já mencio-
nada, propondo a discussão de melhorias 
que atendam à classe. Segundo o senhor 
Rogério, representante da Catrans, atual-
mente há vinte mototaxistas legalizados 
na cidade, com contrato. Três estão com 
contrato vencido desde o mês de abril. 
Em dois de junho, haverá nova licitação 
para preencher três vagas ociosas e todos 
os profissionais estão cientes dessa situa-
ção. Cinco profissionais que deram baixa 
serão licitados em julho. No mesmo mês, 
dez contratos irão vencer, consequente-
mente, abrirão onze novas vagas, sendo 
nos pontos da Chácara Catarina e no 
ponto do Calçadão. Outros contratos 
vencerão apenas em dois mil e vinte e 
quatro o quê, no entendimento do senhor 
Rogério, seria um entrave para a realiza-
ção de licitação de maneira uníssona, já 
que nesse caso, só poderia ser realizada 
em dois mil e vinte quatro, quando en-
tão, todos os contratos estarão vencidos. 
Em seguida, o vereador Sílvio Romero 
destacou a importância de aumentar a 
quantidade de vagas para mototaxistas, 
com finalidade de atrair novos interessa-
dos para prestação deste serviço. Ques-
tionou a ausência de diálogo saudável 
entre a Catrans e os mototaxistas. Já o 
representante da Catrans, senhor Fabrí-
cio, destacou que a lei determina valida-
de de quatro anos de um Alvará. Sobre 
os profissionais com documento venci-
do, frisou o impedimento para o ofício 
sem passar por nova licitação. Lembrou 
que foi realizada uma licitação para pre-
enchimento de seis vagas, contudo como 
apareceu apenas um interessado, enten-
de-se que não há interesse nas outras va-
gas disponíveis. Chamou a atenção para 
o fato de que alguns dos pedidos feitos 
pelos mototaxistas não são de responsa-
bilidade da Catrans, por isso não são 
atendidos, como por exemplo, a redução 
de tarifas, criação de ponto rotativo diur-
no, o qual foi negada pelo Poder Execu-
tivos, entre outros. Apontou como ponto 
negativo a aglomeração de profissionais 
em um mesmo local, além das divergên-
cias de valores pagos pelo aluguel do 
ponto. Outro fator destacado é a respeito 
dos mototaxistas que já estejam lotados 
em um ponto. Fabrício lembrou que a 
participação em novas licitações é per-
mitida, mas o interessado só pode assu-
mir a nova vaga dando baixa na antiga, 
ou seja, não estando licitado em dois 
pontos. Também lembrou que o tempo 
de validade do alvará não é responsabili-
dade da Catrans definir. Em suma, são 
atribuições da Catrans, segundo o senhor 
Fabrício: fazer manutenção da Lei, ou 
seja, fazer com que seja cumprida e fis-
calizar. Atualmente esse trabalho é reali-
zado pela colaboradora Vânia, apenas 
por ela devido a falta de contratação de 
novos profissionais. Aproveitando o mo-
mento, Sílvio perguntou ao representan-
te da Catrans sobre a viabilidade de aca-
bar com os pontos e criar uma Central de 
Atendimento para os serviços de mototá-
xi no município. Senhor Fabrício sugere 
que a classe se uma, decida a melhor 
forma e, através de um representante, 
apresente um Ofício à Catrans, a qual 
levará esse documento ao conhecimento 
do Poder Executivo para análises e pos-
sível aprovação. Frisou ainda que estão 
sendo fiscalizados apenas os profissio-
nais em situação irregular. Representan-
do o secretário senhor Douglas Barbosa, 
o senhor Felipe Dutra, coordenador do 
Departamento de Fiscalização e Cadas-
tro do município, esclareceu algumas 
dúvidas levantadas após um breve mo-
mento de discussão. Primeiramente, em 
relação ao lançamento da taxa, segundo 
ele, isso acontece em janeiro. Isso por-
que em um dado momento, um motota-
xista presente questionou o recebimento 
de cobrança da taxa para o ano inteiro, 
uma vez que seu contrato encerra em 
março. Sanando a dúvida, senhor Felipe 
explicou que devido o lançamento ser 
feito, de forma quase automática, via 
correios, no primeiro mês do ano, possi-
velmente não obtiveram a informação 
anteriormente sobre a situação desse co-
laborador. Todavia, esclareceu que, caso 
o pagamento tenha sido realizado, ele 
poderá ser corrigido por meio do lança-
mento da taxa proporcional ou por meio 
de cancelamento do lançamento anterior, 
a critério do profissional. Ainda que veja 
como algo possível, a redução de taxa, 
ele também justificou que a taxa deveria 
ter sido lançada quando foi regulamenta-
da a profissão de mototaxista no municí-
pio. Deveria ter sido criado, na época, 
um Código Tributário – norma que cria e 
lança qualquer tributo no município – e 
uma alínea tratando da atividade de mo-
totaxista, com uma cobrança justa. Ain-
da assim, garantiu que haverá redução da 
taxa para dois mil e vinte e três, uma vez 
que estão em fase de revisão do Código 
Tributário Municipal. Na sequência, o 
mototaxista, Diego de Castro, questio-
nou a falta de representatividade para o 
grupo dos mototaxistas e o descaso da 
Administração Municipal e da Catrans. 
Ressaltou que os mototaxistas querem 
melhores condições de trabalho e que, 
inclusive, o problema é financeiro, devi-
do a taxas elevadas e que em relação ao 
Ponto Rotativo, todos os membros da 
classe assinaram um abaixoassinado a 
favor da criação do mesmo. Disse ainda 
que foi-lhes prometida a criação do Pon-
to Rotativo, em conversa entre ele, seu 
colega de ofício, Bruno e o representante 
da Catrans, senhor Fabrício, em caso de 
assinatura por parte da maioria em favor 
da criação do ponto, o que não foi cum-
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que a prefeitura entrou em contato para a 
solicitação do orçamento..... que não 
sabe dizer quanto tempo iria levar para 
contratar a quantidade de funcionários 
para execução do serviço mas que todo 
dia aparece pessoas no escritório pedin-
do emprego..... que já possuía um pouco 
do equipamento para execução do servi-
ço..... que tem um galpão para guardar 
ferramentas e outros pertences da em-
presa na Taquara..... que não precisaria 
comprar muitos materiais para a presta-
ção do serviço..... que quando solicitado 
o orçamento não foi informado que a 
modalidade seria dispensa de licita-
ção..... que nunca anteriormente partici-
pou de outro processo de dispensa so-
mente desse contrato..... que não pediram 
qualificação técnica da empresa somente 
o orçamento..... que a empresa é cadas-
trada no CREA..... que possui toda a do-
cumentação..... que foi somente mais um 
orçamento para a empresa que não notou 
nada de anormal..... que não conhece o 
proprietário da empresa Facilita e São 
José Operário..... que a empresa já pos-
sui mais de 20 anos de serviço..... que no 
ano de 2022 entregou somente este orça-
mento..... que participou de outra licita-
ção de asfalto que teve como ganhador a 
Empresa Contamil do Senhor Carlinhos 
do Francelino. Os funcionários da em-
presa Facilita Serviços foram devida-
mente notificados mas se recusaram a 
prestar depoimento. Somente a título de 
esclarecimento, esse relator informa que 
foram transcritos somente os depoimen-
tos que possuem ligação direta com os 
fatos investigados mas, todos os docu-
mentos referentes aos depoimentos fica-
rão anexos a este relatório. Quanto aos 
depoimentos apresentados esse relator 
passa a se manifestar: Após análise mi-
nuciosa de todos os documentos e depoi-
mentos prestados a esta CEI, concluo 
que a empresa Facilita serviços foi cria-
da com a única finalidade de ser favore-
cida na dispensa de licitação em análise. 
O depoimento prestado pelo sócio/pro-
prietário Sr. Paulo Jorge Mazini, não dei-
xa dúvidas quanto ao direcionamento 
para que sua empresa fosse, conforme 
foi, a vencedora da melhor fatia do con-
trato. O que disse o Sr. Paulo Jorge Ma-
zini  ..... que a muito tempo atrás já pos-
suiu outra empresa mas a mesma já teve 
baixa na receita..... que possuía uma só-
cia à época com o nome de Lucia Henri-
ques, que a mesma é irmã do atual pre-
feito..... que a empresa não consegue 
pegar contrato nem para empresa públi-
ca nem para privada, somente foi aberta 
na receita federal..... que se comprome-
teu a apresentar o cronograma financeiro 
até o dia 01 de julho de 2022.. que o con-
trato encerrou no dia 22 de maio..... que 
não começou com o quadro completo 
por questões burocráticas mas que termi-
nou com o quadro completo..... informou 
ser filiado ao PMDB que sua situação é 
tesoureiro..... que as ferramentas usadas 
para execução foram todas aquelas lista-
das no contrato..... que não foi solicitado 
laudo técnico para execução.. que o con-
trato dizia para realizar a limpeza da cai-
xa de bueiro ..... que não havia prestado 
nenhum serviço com a empresa antes 
devido ao fato da pandemia por ser gru-
po de risco ..... que a tabela usada para 
cálculo  usado para homem hora não 
sabe dizer por ter sido feito por outra 
pessoa ... que não sabe dizer se a empre-
sa participou de outro processo de dis-
pensa no qual se sagrou ganhadora a 
empresa São José..... que não sabe dizer 
a modalidade do contratação do contrato 
foi de forma correta.. que após a funda-
ção da empresa fez o registro da mesma 
na prefeitura no segundo andar.. que a 
empresa nunca tinha feito esse tipo de 
serviço mais deixou cadastrado caso 
acontecesse a contratação ... que não se 
recorda de apresentar outro orçamento 
para a prefeitura para prestação de servi-
ço com essa nova empresa.. que hoje a 
relação com a família do atual prefeito é 
próxima devida ter trabalhado com o pai 
e irmão do atual prefeito.. que em época 
trabalhou como encarregado cargo de li-
vre nomeação cargo que exerceu em ou-
tros mandatos fora de sua função origi-
nal..... que a conta no banco do Brasil foi 
aberta esse ano que foi próximo a assina-
tura do contrato. Em seu depoimento O 
Sr. Tiago Sr. Tiago Rodrigues de Souza 
Reis, Coordenador Executivo da secreta-
ria da Fazenda, função Coordenador de 
Compras, disse: “que no processo que a 
Facilita foi ganhadora a São José Operá-
rio apresentou orçamento bem como no 
processo que a São José Operário foi ga-
nhadora a Facilita apresentou orçamento 
bem como a empresa Construral apre-
sentou orçamento nos dois processos 
com dispensa..... que foi responsável 
pelo termo de referência e tem conheci-
mento do contrato em sua grande maio-
ria..... que foi solicitado pelo próprio de-
poente orçamento de acordo com o 
cadastro do banco de dados da prefeitura 
municipal via telefone tendo em vista os 
email não estarem atualizados...... que 
no termo de referência constam todas as 
especificações do objeto ora contrata-
do..... que no entendimento do depoente 
não foi apresentado cronograma de tra-
balho pois entende devido ao prazo de 
90 dias para execução do contrato será 
feito todo o serviço que der no tempo de 
acordo com as prioridades...... que de 
acordo com a nova Lei de Licitações não 
é obrigatório a apresentação de atestado 
de capacidade técnica..... que não tinha 
conhecimento de que o sócio da empresa 
contratada é aposentado pela prefeitu-
ra..... que pesquisou e não encontrou ne-
nhuma irregularidade que em relação a 
esse fato, realizou um adendo em relação 
que antigamente cada secretaria tinha 
um responsável pelo seu termo de refe-
rência mas a partir da presente data e da 
nova lei está sendo montada uma central 
de compras..... que não tinha conheci-
mento que o sócio da empresa era tesou-
reiro do partido do atual prefeito..... que 
solicitou somente empresas de nossa ci-
dade para prestação desse objeto aleato-
riamente..... que somente as três foram 
solicitadas os orçamentos”. Pois bem, 
em seu depoimento a Servidora Sra. Ni-
lyê Faria de Oliveira, Coordenadora de 
Apoio da secretaria da Fazenda disse: 

“que seu cargo na prefeitura é Coordena-
dora de Apoio da Secretaria da Fazenda 
e realiza todas as operações relacionadas 
a licitações, até mesmo dispensa.....que 
ela mesmo que fez o contrato em questão 
mas não participou do termo de referen-
cia somente digitou a minuta.. que o ter-
mo de referencia veio assinado pela co-
missão de risco de acordo com o Decreto 
de Emergência.... declara que a dispensa 
foi emergencial devido ao Decreto ..... 
que não trabalha no setor de compras... 
não foi consultada sobre a possibilidade 
de se fazer uma licitação no lugar da dis-
pensa no setor em que ela trabalha..... 
que todas as dispensa são feitas pelo seu 
setor de compras de acordo com cada 
secretaria..... que a dispensa é sempre 
autorizada pela autoridade competente 
no caso o prefeito municipal.... entende 
que após pesquisa realizada que quando 
o servidor é inativo não há ilegalidade 
em o mesmo fazer contratação com a ad-
ministração pública.... que ficou sabendo 
pelo Facebook que o mesmo é tesoureiro 
do mesmo partido do atual prefeito..... 
que o estudo do preço global de todo 
procedimento são orçamentos..... que o 
mínimo para dispensa são três orçamen-
tos..... que quando é realizada a dispensa 
a empresa tem que ter a capacidade téc-
nica..... que a capacidade técnica é anali-
sada através do CNAE e que também 
pode ser solicitado através de atestado de 
capacidade técnica que na dispensa não é 
de praxe solicitar..... que tem conheci-
mento que é o primeiro serviço da Faci-
lita junto ao executivo..... que não pode 
fazer contato com as empresas convi-
dando para participar de certames so-
mente feito através de publicação e que a 
data contábil nunca se encontra junto a 
data atual. Como fartamente demonstra-
do, ninguém preocupou em saber as con-
dições técnicas da empresa Facilita, se-
quer foi solicitado qualquer declaração 
de outros órgãos pelos quais a referida 
empresa tenha prestado serviços simila-
res. E mais, ocorreram conflitos/diver-
gências nos depoimentos, uma vez que o 
servidor Tiago afirma que foi ele quem 
ligou e pediu os orçamentos. Já a servi-
dora Nelyê, responsável pelas licitações 
afirma em seu depoimento que não pode 
fazer contato com as empresas convi-
dando para participar de certames, o cor-
reto é somente através de publicação. 
Em assim sendo, é mister fixar que o 
procedimento licitatório caracteriza-se 
como um meio apto a viabilizar que as 
necessidades públicas sejam atendidas, 
antecedendo a prestação de serviços e a 
realização de obras públicas. Licitar con-
siste num dever que, no Brasil, decorre 
de expressa determinação constitucional 
(artigo 37, XXI da Constituição) e legal 
(Leis Federais nº 8.666, 10.520, 13.303, 
dentre outras). Antes de serem firmados 
os contratos administrativos. É pacífico 
o entendimento de que, se a licitação é 
cabível e necessária, tem-se como essen-
cial a sua realização. Confira-se, nessa 
linha de raciocínio, o entendimento dos 
órgãos de controle externo: “Com razão, 
a previsão constitucional da realização 
de licitações públicas busca garantir que 
as contratações efetuadas com recursos 
públicos ocorram de acordo com os prin-
cípios constitucionais pertinentes (mora-
lidade, impessoalidade, isonomia, eco-
nomicidade, dentre outros), tutelando a 
lisura das contratações públicas”. Assim, 
o melhor entendimento que busca con-
cretizar a vontade da lei e impedir o seu 
desvirtuamento é aquele que entende o 
termo ‘licitação’ como o conjunto de to-
dos e quaisquer procedimentos pratica-
dos pela administração pública que im-
portem contratação, garantindo que as 
contratações públicas ocorram de acordo 
com os princípios constitucionais aplicá-
veis. Na dispensa aqui em análise nenhu-
ma prudência foi verificada, onde nem a 
história da empresa contratada foi verifi-
cada. Uma empresa que nunca prestou 
qualquer serviço similares aos contrata-
dos não pode em espécie alguma ser 
vencedora de um certames licitatório.   A 
despeito das dificuldade conceituais, 
considerando a noção predominante de 
“normas gerais”, não há como negar que 
definir os casos em que a licitação se im-
põe conforme uma das modalidades con-
sagradas no ordenamento e as hipóteses 
em que se admite contratação direta (seja 
um caso de inexigibilidade de licitação, 
seja um caso de dispensa de licitação) 
consubstancia aspecto fundamental do 
instituto, merecedor de tratamento ho-
mogêneo e uniforme em todos os níveis 
da federação (União, Estados, Municí-
pios e DF). Assim sendo, é preciso ob-
servar a competência legislativa federal 
para editar normas gerais sobre a maté-
ria, sendo inviável que Estados ou Muni-
cípios extrapolem os limites da sua atua-
ção legislativa, invadindo esfera 
atribuída à União pelo artigo 22, XXVII 
da Constituição. Denota-se do ordena-
mento (ainda) vigente que, no caso das 
contratações diretas, a serem realizadas 
sem a observância das modalidades lici-
tatórias (concorrência, tomada de pre-
ços, convite, concurso, leilão e pregão), 
tem-se dispositivos federais diversos que 
regulamentam as hipóteses em que é le-
gítima a dispensa de licitação, inexigibi-
lidade ou licitação dispensada, artigos 24 
e 25 da Lei Federal nº 8.666/1993. Art. 
24.  É dispensável a licitação: IV - nos 
casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência 
de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a se-
gurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens ne-
cessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as par-
celas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da 
emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos; 
No atual contexto normativo, as hipóte-
ses de contratação direta (dispensa ou 
inexigibilidade licitatória) são exceção 
que, como tal, não admitem interpreta-
ção extensiva, nem mesmo ampliação 
das hipóteses autorizativas em outras es-
feras da federação ou no exercício do 

poder regulamentar ou regulatório e 
muito menos desconsideração do proce-
dimento a ser observado. Fora apresenta-
do Impacto Técnico Financeiro da Dis-
pensa de Licitação com objetivo 
demonstrar os principais tópicos das 
análises financeiras efetuadas pela Co-
missão Especial de Inquérito – CEI no 
que tange aos números do contrato da 
Prefeitura de Cataguases com a Empresa 
Facilita. Desde já deixamos evidente que 
apesar de vários oficios enviados para a 
empresa em questão solicitando-os da-
dos financeiros espec´ficios, alguns de-
les não foram respondidos. Este fenôme-
no poderá acarretar aguma ligueira 
incongruência nos dados apresentados, 
mas o que não representa valor significa-
tivo e que em nosso estudo preliminar 
não ultrapassa uma margem de erro 
2,5%, o que não invalida, de forma algu-
ma, as informações aqui demonstradas, 
embora algumas delas sejam projeções 
diante dos materiais coletados; conforme 
observado e juntado ao parecer demos-
trativos e gráficos, observados às folhas 
255,256,257,258,259,260,261,262,263,
264 e 265. AOS FUNDAMENTOS DOS 
ARTIGOS 118, 119 DO REGIMENTO 
INTERNO DESTA CASA LEGISLATI-
VA APRESENTO CONCLUSÃO DO 
RELATOR. Desta forma Nobres Cole-
gas Vereadores, após analisar o processo, 
os depoimentos, especialmente estes de-
poimentos que acabei de narrar, duvidas 
não restam de que a empresa Facilita 
Serviços foi beneficiada diretamente 
para vencer o certame, ocorreu desvio de 
finalidade sem observação, uma vez que 
a contratação realizada não observou os 
princípios constitucionais elementares 
quais sejam, Legalidade, Impessoalida-
de, Moralidade, Publicidade e eficiência 
referentes à administração pública, todos 
eles presentes no artigo 37 da Constitui-
ção Federal. Sem dúvidas que estão pre-
sentes a materialidade a autoria, onde 
desponta o desvio de finalidade na con-
tratação direta, improbidade administra-
tiva praticados pelos Exmo. Sr. Prefeito 
José Inácio Peixoto Henriques. Embasa-
do nos fatos apurados, duvidas não res-
tam de que o Chefe do Poder Executivo 
cometeu crimes políticos disposto no ar-
tigo 335 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa a saber: Art. 335 São 
infrações político-administrativas nos 
termos da lei: VII - Praticar atos contra 
expressa disposição de lei ou omitir-se 
na prática daqueles de sua competência; 
VIII) Omitir-se ou negligenciar na defe-
sa dos bens, rendas, direitos ou interes-
ses do município, sujeitos a administra-
ção do Chefe do Poder Executivo; X) 
Proceder de modo incompatível com a 
dignidade e o decoro do cargo. Por todo 
o exposto, apurado e relatado, sugere 
este relator que todo o processo acompa-
nhado dos documentos seja enviado ao 
Exmo. Promotor de Justiça de Catagua-
ses, Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais, devendo cópia do proces-
so permanecer na portaria desta casa 
para que os populares que tiveram inte-
resse possam consultar. É como manifes-
to. RAFAEL MOREIRA – RELATOR 
De acordo. JEFERSON PINTO FREI-
TAS – PRESIDENTE GILBERTO 
MARQUES DE OLIVEIRA – MEM-
BRO PROJETOS DE DECRETOS LE-
GISLATIVOS APROVADOS: Conce-
dendo Titulo de Cidadania Honorária às 
seguintes personalidades: Vereador AN-
TÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA - AN-
TÔNIO CICERO DE LIMA - Vereador 
FERNANDO MEDEIROS PEREIRA - 
Vice- Governador PAULO EDUARDO 
ROCHA BRANT - Vereador FELIPE 
RAMOS - Deputado Estadual LEONÍ-
DIO BOUÇAS - Vereador FLÁVIO AL-
VES DE SOUSA - CARLOS ALBERTO 
PEREIRA - Vereador GILBERTO 
MARQUES DE OLIVEIRA - MARIA 
PAULA GUEDES - Vereador HENRI-
QUE SILVA OLIVEIRA - VINICIUS 
FRANZONI BARBOSA FERREIRA - 
Vereador JEFERSON PINTO DE FREI-
TAS - FERNANDO CESAR DA SILVA 
PINTO - Vereador MARCOS DA COS-
TA GARCIA - DANIEL NICOLAU 
FERREIRA - Vereador RAFAEL RO-
DRIGUES MOREIRA - ONOFRE DAS 
GRAÇAS PORTO MAIA DE OLIVEI-
RA - Vereador RICARDO GERALDO 
DIAS - ALENCAR DA SILVEIRA JU-
NIOR - Vereador RODRIGO XAVIER 
CARDOSO - WANDA MARIA DE 
MELO CORREIA - Vereador ROGÉ-
RIO FILHO - FRANCISCO BUAR-
QUE DE HOLANDA - Vereador SIL-
VIO MAURO ROMERO - EPITÁCIO 
PASCOALINO LOPES - Vereadora 
STEFANY CARLI OLIVEIRA - LEILA 
SILVANY DOS SANTOS WEBSTER - 
Vereador VINICIUS MACHADO - 
MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA 
CASTRO. Não houve parecer da Comis-
são de Constituição, Justiça e Redação. 
O Presidente solicitou ao Secretário que 
fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chama-
do votasse favorável ou contrário aos 
Projetos de Decreteos Legislativos. Pas-
sou-se então a votação nominal: O Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos Vi-
las Souza, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a 
mesma declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto favorá-
vel;  o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 

Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que os Projetos de Decretos Le-
gislativo foram aprovados por unanimi-
dade. Concedendo Honraria Profissio-
nais da Saúde – Aline Carvalho Tostes as 
seguintes personalidades: Vereador AN-
TÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA - Ma-
ria Tereza Basilio, Eduarda Pereira Ma-
chado Diniz - Vereador FELIPE 
RAMOS VILAS  SOUZA - Gustavo 
Benini de Oliveira, Ana Claudia de Faria 
Alves Lomeu - Vereador FERNANDO 
MEDEIROS PEREIRA - Doutora Simo-
ne Cortines Laxe, Marília Aparecida Ro-
cha Xavier Pereira - Vereador FLÁVIO 
ALVES SOUSA - Livia de Fatima dos 
Santos Sousa, Doutor Irineu Paula Ro-
cha Neto - Vereador GILBERTO MAR-
QUES DE OLIVEIRA - José Luiz da 
Silva - Vereador JEFERSON PINTO DE 
FREITAS - Érica Serafim Militão, José 
Carlos de Albuquerque Melo - Vereador 
HENRIQUE SILVA OLIVEIRA - Kátia 
de Oliveira Lopes - Vereador MARCOS 
DA COSTA GARCIA - Dr. Ilton Cid de 
Gouveia Filho, Dr. Thiago Portela - Ve-
reador RAFAEL RODRIGUES MOREI-
RA - Gisele Cinthia Dias Pereira, Elisan-
gela Barbosa de Almeida - Vereador 
RICARDO GERALDO DIAS - Larissa 
Oliveira Miranda, Leonardo José Romão 
de Oliveira - Vereador RODRIGO XA-
VIER CARDOSO - Cecília Estefane da 
Silva, Fabiano da Silva Castro - Verea-
dor ROGÉRIO DA SILVA DE OLIVEI-
RA FILHO - Drª Brenda Andrade Mar-
q u e s i n e ,   
Dr. Pedro César Martins - Vereador SIL-
VIO MAURO ROMERO - Rosana Ca-
troli Guerra Abadias, Dilma Adair Souza 
Rios - Vereadora STÉFANY CARLI 
OLIVEIRA - Matheus Moutinho Crepal-
di - Vereador VINICIUS MACHADO - 
Valéria Cipriano de Carvalho. Não hou-
ve parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação . O Presidente solici-
tou ao Secretário que fizesse a votação 
chamando nominalmente e que cada Ve-
reador ao ser chamado votasse favorável 
ou contrário aos Projetos de Decreteos 
Legislativos. Passou-se então a votação 
nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Fernando Medeiros Pereira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe 
Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorá-

mo de referência somente digitou a mi-
nuta.. que o termo de referência veio 
assinado pela comissão de risco de acor-
do com o Decreto de Emergência.... de-
clara que a dispensa foi emergencial de-
vido ao Decreto ..... que não trabalha no 
setor de compras... não foi consultada 
sobre a possibilidade de se fazer uma li-
citação no lugar da dispensa no setor em 
que ela trabalha..... declara que o proce-
dimento de licitação poder ser feito em 
até 45 dias caso não haja nenhum recur-
so ou outro procedimento como 8 dias 
uteis no mínimo para o pregão..... que 
todas as dispensa são feitas pelo seu se-
tor de compras de acordo com cada se-
cretaria.... que no ano passado foi prego-
eira responsável..... que até o ano 
passado não tinha feito nenhum procedi-
mento na nova lei..... que a dispensa é 
sempre autorizada pela autoridade com-
petente no caso o prefeito municipal.... 
disse não ter condições de responder se o 
objeto da dispensa era realmente de ur-
gência pois não fez parte da comissão de 
risco.... que nunca trabalhou no setor de 
compras, que o setor de compras recla-
ma muito que tem sempre dificuldade 
em orçamentos..... que em outros proces-
sos também geralmente existem sempre 
orçamentos da mesma empresa..... en-
tende que após pesquisa realizada que 
quando o servidor é inativo não há ilega-
lidade em o mesmo fazer contratação 
com a administração pública.... que ficou 
sabendo pelo Facebook que o mesmo é 
tesoureiro do mesmo partido do atual 
prefeito..... que o estudo do preço global 
de todo procedimento são orçamentos..... 
que o mínimo para dispensa são três or-
çamentos..... que não sabe falar se o pre-
ço está fora do mercado..... que quando é 
realizada a dispensa a empresa tem que 
ter a capacidade técnica..... que a capaci-
dade técnica é analisada através do 
CNAE e que também pode ser solicitado 
através de atestado de capacidade técni-
ca que na dispensa não é de praxe solici-
tar..... que tem conhecimento que é o 
primeiro serviço da Facilita junto ao exe-
cutivo..... que não pode fazer contato 
com as empresas convidando para parti-
cipar de certames somente feito através 
de publicação e que a data contábil nun-
ca se encontra junto a data atual.            
Devidamente notificadas as duas empre-
sas que participaram da licitação envian-
do propostas, compareceram prestaram 
depoimentos, Marcos Carrara, sócio da 
empresa São José Operário: As 13h30 do 
dia treze de maio de 2022 o Sr. Marcos 
Carrara, sócio da empresa São José Ope-
rário, perguntado disse: que trabalha jun-
to com seu filho que acompanha sempre 
os serviços realizados..... que a empresa 
contém o CNAE orçado pelo executivo 
municipal e que poderia concorrer..... 
que recebeu ligação solicitando orça-
mento..... que primeiro foi solicitado ou-
tro serviço que logo após o serviço de 
limpeza..... que recebeu ligação do Tiago 
solicitando preço por funcionário para 
limpeza de bueiros e córregos..... que 
não continha o serviço de limpeza de 
ruas..... que o prazo seria de 90 (noventa) 
dias renováveis ou não..... que o valor 
apresentado por funcionário foi cerca de 
cinco mil tendo em vista a insalubrida-
de..... que não foi solicitado maquinário 
somente preço por funcionário..... que 
não se recorda mas acha que foi solicita-
do 48 funcionários para o serviço..... que 
o valor pago para esse tipo de serviço é 
salário mínimo mas quarenta por cento 
de insalubridade.... que caso pegasse o 
contrato tudo seria por sua conta ferra-
mentas, transporte..... que apresentou 
somente um orçamento para o serviço 
em questão..... que tem empresa desde 
1983..... que o preço apresentado foi fei-
to por ele mesmo..... que o transporte 
sempre é por conta da empresa..... que as 
contas para o preço apresentado engloba 
tudo como impostos, ferramentas, cesta 
básica.... que seus funcionários encon-
tram-se perto da ponte da Vila Reis..... 
que a prefeitura não carrega nenhum 
funcionário da empresa..... que todo o 
transporte é feito pelos veículos da sua 
empresa..... em seu outro contrato na 
prefeitura que desobstruir bueiro seria 
somente limpar  a caixa não tendo limpe-
za dos escoamentos..... que não tinha 
conhecimento ser desentupimento  de 
bueiro e sim limpeza..... que no contrato 
atual que tem com o executivo o prefeito 
disse que seria renovado após o térmi-
no..... que conhece o sócio da empresa 
Facilita da prefeitura..... que não é filiado 
a nenhum partido político.... que o pre-
feito quem assinou o seu atual contra-
to..... que chegou a encontrar com os 
funcionários da Facilita no almoxarifa-
do..... que o Sr. José Roy é o fiscal de seu 
atual contrato..... que o orçamento foi 
solicitado por telefone  nos mesmos mol-
des do orçamento apresentado..... que 
não foi passado nenhum pedido de pro-
posta formal..... que por trocar de celular 
não tem condições de mostrar quando o 
servidor solicitou o orçamento..... que 
não tem condições de dizer que se fosse 
o objeto licitado o valor seria o mes-
mo..... que somente o Tiago solicitou..... 
que foi pedido para contratar funcioná-
rios para serviço por peão da prefeitura 
pelo fato deles entenderem do serviço..... 
que não recebeu um curriculum da pre-
feitura..... que foi solicitado somente 
proposta não foi informado a modalida-
de.      Devidamente notificada compare-
ceu e prestou depoimento a Sra. Iraci dos 
Anjos Silva, sócia da Empresa Constru-
ral Ltda Perguntada respondeu: que na 
época o orçamento era para serviços 
simples como limpeza..... que não sabe 
dizer o prazo que era o contrato..... que 
não se recorda o valor da proposta..... 
que somente assinou o orçamento da em-
presa que o engenheiro e a secretária le-
varam para ela assinar..... que não sabe 
dizer quem solicitou o orçamento..... que 
a empresa possui toda a documentação 
para prestação do serviço orçado..... que 
há três anos está a frente da empresa e 
que nunca prestou serviço para a prefei-
tura..... que a maioria dos seus funcioná-
rios quando contratados recebem salário 
mínimo que dependendo da função rece-
bem um pouco a mais..... que somente 
foi solicitado trabalho braçal no orça-
mento..... que não sabe dizer o dia em 

      ATOS DO EXECUTIVO
Prefeito: José Henriques

vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável;  o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rodrigo Xa-
vier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que os Projetos de 
Decretos Legislativo foram aprovados 
por unanimidade. REQUERIMENTOS 
APROVADOS DO LEGISLATIVO: Nº 
75/2022 – Requer do Poder Executivo o 
que segue: Informações sobre as linhas 
de ônibus desativadas durante a pande-
mia especificamente a linha Ana Carrara 
X Menezes. Vereador GILBERTO 
MARQUES DE OLIVEIRA. Nº 76/2022 
– Requer do Poder Executivo o que se-
gue: Informações sobre os funcionários 
e professores da rede de ensino munici-
pal no que trata a Lei nº 13.722 de 04 de 
outubro de 2018. Vereador GILBERTO 
MARQUES DE OLIVEIRA.  Nº 
77/2022 – Requer do Poder Executivo o 
que segue: Informações sobre os lotes 
pertencentes ao Município localizados 
no Bairro Leonardo. Vereador GILBER-
TO MARQUES OLIVEIRA. Nº 78/2022 
– Requer do Poder Executivo o que se-
gue: Informações sobre galpões perten-
centes ao Município localizados na Ave-
nida Manoel Inácio Peixoto. Vereador 
GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. 
Nº 79/2022 – Requer do Poder Executi-
vo o que segue: Informações sobre a re-
tirada da linha de ônibus Menezes x Ana 
Carrara. Vereador RICARDO DIAS. 
Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação exarado pela legalida-
de e constitucionalidade. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi apro-
vado por unanimidade. Colocado os re-
querimentos em discussão e votação fo-
ram aprovados por unanimidade. Nada 
mais havendo a tratar o Presidente, Vere-
ador Felipe Ramos, deu por encerrada a 
Sessão Ordinária e eu, Vereador Vinicius 
Machado, 1º Secretário, lavrei a presente 
Ata que assino juntamente com o Presi-
dente, Vice-Presidente e demais Verea-
dores que queiram assiná-la. 



DOMINGO, 14 de agosto de 2022 Cataguases 5

Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

AVISO DE ABERTURA DAS PRO-
POSTAS DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
148/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022
O Município de Cataguases, por meio 

de seu Prefeito Sr. José Henriques, 
tendo em vista que expirou o prazo re-
cursal referente à fase de habilitação, 
comunica a todos os interessados que 
fará no dia 16 de agosto de 2022 às 9 
h na Galeria Salgado Filho, situado 
na Rua Major Vieira, 212 Loja (con-
junto de salas) n° 03, 1° pavimento, 
Centro na cidade de Cataguases-
-MG, a abertura dos envelopes de 
“Proposta Comercial” das empresas 
habilitadas do Processo Licitatório 
nº 148/2022 na modalidade Tomada 
de Preço nº 010/2022, Tipo Menor 
Preço Global, para contratação de 
empresa especializada em reforma 
da Escola Municipal Flávia Dutra 
da cidade de Cataguases-MG. 

Qualquer dúvida entrar em conta-
to através do e-mail licitacao@cata-
guases.mg.gov.br 

Cataguases, 12 de agosto de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases/MG

EXTRATO DE EDITAIS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
175/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
081/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
098/2022

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de em-
presas para aquisição de materiais 
de recreação para ações promovidas 
pela Secretaria Municipal de Saúde 
em atendimento a Resolução SES/
MG 7.610/2021.

Data de realização: 31 de agosto 
de 2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 145.590,35
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail 
acima

Cataguases, 29 de julho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases    

PRORROGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

155/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

072/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

087/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para 

futura e eventual contratação de 
empresas para aquisição de equi-
pamentos e mobiliário para atender 
a Gestão do Serviço de Residência 
Terapêutica da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Data de realização: 26 de agosto 
de 2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 9.439,47
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail 
acima. 

Cataguases, 08 de agosto de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases    

PRORROGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

156/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

073/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

088/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de em-
presas para aquisição de fraldas ge-
riátrica e infantil descartáveis com 
entrega parcelada para atender às 
demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Data de realização: 01 de setem-
bro de 2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 27.280,00
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail 
acima. 

Cataguases, 09 de agosto de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases   
 
PRORROGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

164/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

076/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

091/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de em-
presas para aquisição de materiais 
reagentes para atender o Laborató-
rio da Secretaria Municipal de Saú-
de da cidade de Cataguases/MG.

Data de realização: 02 de setem-
bro de 2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 22.646,35
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima. 
Cataguases, 10 de agosto de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
176/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
037/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
099/2022

O Município de Cataguases, por meio 
de seu Prefeito Sr. José Henriques comu-
nica a todos os interessados que fará no 
dia 05 de setembro de 2022 às 9 h na Ga-
leria Salgado Filho, situado na Rua Ma-
jor Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) 
n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade de 
Cataguases-MG, a abertura do Processo 
Licitatório nº 176/2022 na modalidade 
Pregão Presencial nº 037/2022, Regis-
tro de Preços n° 099/2022, Tipo menor 
preço por item, para registrar preços para 
futura e eventual contratação de empre-
sa especializada em serviços de dede-
tização/desratização, descupinização e 
limpeza de caixa d’água para combate e 
prevenção de pragas urbanas em atendi-
mento a diversas secretarias do municí-
pio de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 53.341,86
Os interessados poderão adquirir o 

edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida 
entrar em contato pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com

Cataguases, 09 de agosto de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
177/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

Lei Nº 4.870 de 12 de agosto de 
2022.

AUTORIZA O PODER EXE-
CUTIVO MUNICIPAL ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR, UTILIZANDO COMO 
FONTE DE RECURSO O SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO E O EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e, eu sanciono a 
seguinte lei:

 Art.1º - Fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado suplementar 
dotações constantes do orçamento 
vigente, até o limite de 100% do 
superávit financeiro por fonte de 
recursos apurado no exercício an-
terior.

Art.2º - Fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado suplementar 
dotações constantes do orçamento 
vigente, até o limite de 100% do 
total do produto de excesso de ar-
recadação por fonte de recursos das 
receitas no exercício financeiro de 
2022.

Art.3º. Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 12 de agosto de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

PORTARIA Nº376/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica do Município. 

RESOLVE:
I - Exonerar a senhora ELAINE 

FERRAZ RODRIGUES, matrícu-
la nº 53945, ocupante do cargo de 
Assistente Social do cargo de livre 
nomeação e exoneração de COOR-
DENADOR  EXECUTIVO, com 
lotação na Secretaria de Desenvol-
vimento Social do Município de 
Cataguases.

II – Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação com seus 
efeitos a partir de 08/08/2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Secretária de Administração

PORTARIA N° 377 DE 11 de 
agosto de 2022.

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
Nº 016/2022 – ULTRA BONI 
LTDA – HOMOLOGAÇÃO DE 
DECISÃO ADMINISTRATIVA - 
ARQUIVAMENTO DO PROCE-
DIMENTO

José Henriques Prefeito de Cata-
guases,  no uso de suas atribuições, 
conferidas pela alínea ‘f’, do inciso 
II, do artigo 85, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei Federal 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, e Lei Federal nº Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
regulamentada pelo Decreto nº 
8.420, de 18 de março de 2015, que 
dispõe sobre a responsabilização de 
pessoas jurídicas, considerando as 
provas carreadas ao processo, com 
atenção ao devido processo legal, à 
ampla defesa e ao contraditório;  o 
Chefe do Executivo, nos uso de sua 
atribuições, decorrido o prazo de 
recurso administrativo concedido à 
Empresa Processada, HOMOLOGA 
a decisão e  DECIDE  pelo arquiva-
mento do presente processo, diante 
da ausência de lastro probatório 
necessário à eventual condenação e 
pelo pagamento dos valores devidos 
a fim de evitar o enriquecimento ilí-
cito da Administração. Após, certi-
fique-se o transitado em julgado da 
decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 378/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora ANA MARIA 
RIBEIRO DE FARIAS, selecionada 
em 33º lugar no Processo Seletivo 
Simplificado regido pelo Edital 
nº001/2021 para exercício do cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS, com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na Se-

cretaria de Serviços Urbanos
II – Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 379/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária das senhoras abaixo relacio-
nadas, selecionadas através do Pro-
cesso Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº001/2021 para exer-
cício do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Adminis-
tração:

.ROSÂNGELA MARIA ALVES 
– 31º LUGAR

.MARILENE DE OLIVEIRA 
ANTÔNIO – 32º LUGAR

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 380/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora CAROLINE BE-
LINE AGUIAR, selecionada con-
forme Resolução nº 06/2018 para 
exercício do cargo de PROFESSOR 
PEB I, com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
 PORTARIA Nº 381/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora DINÉIA DA 
GLÓRIA FERREIRA, selecionada 
conforme Resolução nº 06/2018 
para exercício do cargo de DISCI-
PLINÁRIO, com base na Lei Muni-
cipal nº 4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 382/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora GISELY DAS 
NEVES MILANE, selecionada con-
forme Resolução nº 06/2018 para 
exercício do cargo de PROFESSOR 
PEB I, com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 383/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária da senhora MIRIAN 
TORRES CRAVO BORGES, se-
lecionada conforme Resolução nº 
06/2018 para exercício do cargo de 
PROFESSOR PEB I, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 384/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora PATRÍCIA APA-
RECIDA BARROSO, selecionada 
conforme Resolução nº 06/2018 
para exercício do cargo de DISCI-
PLINÁRIO, com base na Lei Muni-
cipal nº 4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 385/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, a Servi-

dora Pública Municipal ANDREA 
HELENE HENRIQUES BERGER 
MACHADO, matrícula 111970, 
ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de VETERINÁRIO, para o 
qual foi admitida em 01 de fevereiro 
de 1993.

 II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 02 de agosto de 
2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 386/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, o Servidor 

Público Municipal HUGO BOR-
GES FINOTTI, matrícula 154072, 
ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de PSICÓLOGO, para o 
qual foi admitido em 03 de junho 
2019.

 II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 03 de agosto de 
2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 387/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE: 
I – Exonerar da função de Coor-

denação da Escola Municipal Tia 
Lília, a servidora pública municipal 
ELIETE VIEIRA GONÇALVES, 
matrícula 113425, ocupante do car-
go de Provimento efetivo de PRO-
FESSOR PEB I.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 01 de agosto de 
2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 388/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE: 
I – Exonerar da função de Coor-

denação da Escola Municipal Ma-
noel Paes Tiago, a servidora pública 
municipal JOANA D’ARC CARPI-
NETTI MERIJ, matrícula 126276, 
ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de PROFESSOR PEB I.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 01 de agosto de 
2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 389/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgâni-
ca Municipal.

 RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contrato 

de trabalho temporário da servidora 
pública municipal ALINE CESAR 
LOBO, matrícula 727835, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS, para o qual foi 
contratada em 07 de maio de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 390/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgâni-
ca Municipal.

 RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de traba-

lho temporário da servidora pública 
municipal ANA PAULA OLIVEI-
RA LIBÓRIO, matrícula 728064, 
ocupante do cargo de PROFESSOR 
DA ESCOLA TÉCNICA DE EN-
FERMAGEM para o qual foi con-
tratada em 07 de junho de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 01 de agosto de 
2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 391/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgâni-
ca Municipal.

 RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contrato 

de trabalho temporário da servi-
dora pública municipal ARIA-
NE NUNES MEIRA, matrícula 
728056, ocupante do cargo de 
PROFESSOR PEB I, para o qual 
foi contratada em 12 de maio de 
2022.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroativos a 01 de 
agosto de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
PORTARIA Nº 392/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal.

 RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de 

trabalho temporário do servidor 
público municipal JOAQUIM 
ANTÔNIO SEVERINO, matrícu-
la 728044, ocupante do cargo de 
PROFESSOR PEB II - MATE-
MÁTICA para o qual foi contrata-
do em 02 de maio de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroativos a 01 de 
agosto de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
PORTARIA Nº 393/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o con-

trato de trabalho temporário do 
servidor público municipal MAR-
CELO SALGADO QUIRINO, 
matrícula 727694, ocupante do 
cargo de MÉDICO DE FAMÍLIA, 
para o qual foi contratado em 23 
de novembro de 2020.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroativos a 03 de 
agosto de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 394/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso 
de suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal,

 RESOLVE: 
I – Conceder retorno ao traba-

lho, a pedido, à servidora Pública 
Municipal MICHELE APARECI-
DA DE SOUZA MENDES, ma-
trícula 153702, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de AUXI-
LIAR DE SERVIÇO ESCOLAR, 
que se encontrava de licença sem 
vencimentos.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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038/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

100/2022
O Município de Cataguases, por meio 

de seu Prefeito Sr. José Henriques comu-
nica a todos os interessados que fará no 
dia 13 de setembro de 2022 às 9 h na Ga-
leria Salgado Filho, situado na Rua Ma-
jor Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) 
n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade de 
Cataguases-MG, a abertura do Processo 
Licitatório nº 177/2022 na modalidade 
Pregão Presencial nº 038/2022, Registro 
de Preços n° 100/2022, Tipo maior des-
conto por lote, para registrar preços para 
futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de manuten-
ção incluindo fornecimento de peças em 
atendimento aos veículos do tipo moto-
cicleta da Secretaria Municipal de Saúde 
e Secretaria Municipal de Serviços Ur-
banos da cidade de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 39.839,40
Os interessados poderão adquirir o 

edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida 
entrar em contato pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com

Cataguases, 09 de agosto de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
179/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022
O Município de Cataguases, por meio 

de seu Prefeito Sr. José Henriques comu-
nica a todos os interessados que fará no 
dia 31 de agosto de 2022 às 9 h na Gale-
ria Salgado Filho, situado na Rua Major 
Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 
03, 1° pavimento, Centro na cidade de 
Cataguases-MG, a abertura do Processo 
Licitatório nº 179/2022 na modalidade 
Tomada de Preços nº 011/2022, Tipo 
menor preço GLOBAL, para contratação 
de empresa para obra de pavimentação 
asfáltica em CBQU na Rua Antônio Ja-
nuário Carneiro, Bairro São Vicente da 
cidade de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 217.277,56
Os interessados poderão adquirir o 

edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida 
entrar em contato pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail licitacaopm-
cataguases@gmail.com

Cataguases, 11 de agosto de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

114/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

056/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

067/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresas 
para aquisição de materiais de limpeza 
e higiene para atender a diversos setores 
da Prefeitura Municipal de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 01/08/2022

EMPRESAS: GOLD LIMP DISTRI-
BUIDORA DE MATERIAIS DESCAR-
TÁVEIS LTDA, MULTISUL COMER-
CIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, NEUZA 
MARLY POCIDONIO PEREIRA EIRE-
LI, ULTRA BONI LTDA, ADRIELSON 
FERREIRA PINHEIRO, COMERCIO 
MARELLY EIRELI, WE COMERCIO 
DO CARMO LTDA, JOSE NEYMAR 
MENDES GONÇALVES, CLEVER 
FERREIRA COSTA, BONI DSTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA, JTH COMERCIO LTDA, 
SD COMERCIO ATACADISTA LTDA, 
NG COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, 
KARLA KAROLINE FONTES ME-
NESES, CATTLEYA ASSESSORIA E 
SERVIÇOS EXTRAJUDICIAIS EIRE-
LI, ATLAS EQUIPAMENTOS LTDA,  
R F CANDIDO RIBEIRO LTDA.

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
835.917,70

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

157/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

034/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

089/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresa 
para locação de equipamentos do tipo 
gradil para atender a eventos promovi-

dos de diversas secretariais da Prefeitura 
de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 05/08/2022

EMPRESA: JOAO BOSCO DE 
BARCELOS ME

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
56.250,00

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

150/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

031/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

082/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresa 
para prestação de serviço de forneci-
mento de alimentação acondicionadas 
em embalagens de alumínio descartáveis 
(marmitex) incluindo transporte e distri-
buição nos locais de consumo para aten-
der às demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 09/08/2022

EMPRESA: LANCHONETE NOVA-
ES E SALDANHA LTDA

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
521.903,20

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

144/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

030/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

080/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresa 
para prestação de serviço de locação de 
UTI adulto e neonatal para atendimento 
a transferências de pacientes do SUS em 
atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 09/08/2022

EMPRESA: MEDCALL INTER 
HOSPITALAR LTDA

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
363.000,00

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

151/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

032/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

083/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de pães para atender 
às escolas municipais de tempo integral 
da Secretaria Municipal de Educação.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 10/08/2022

EMPRESA: DEPÓSITO DE PÃO 
HAIDEE LTDA

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
62.100,00

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

178/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

038/2022
O Processo Licitatório nº 178/2022, 

Dispensa de Licitação N.° 038/2022, 
atendeu às formalidades legais, confor-
me demonstrado nos atos praticados e 
confirmado pelo Parecer Jurídico anexo. 
Com tais fundamentos, RATIFICO com 
valor total de R$ 13.094,00 (treze mil e 
noventa e quatro reais) à IBF INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 
CNPJ 33.255.787/0001-91, para contra-
tação com objeto de aquisição de casse-
tes com pleites para realização de exa-
mes radiológicos para atender ao Setor 
de Radiologia da Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura de Cataguases/
MG conforme ofício 106/2022 da Secre-
taria de Saúde.

Justificativa: Artigo 24, inc.V da Lei 
8.666/93

Autorizo à publicação no Jornal Ofi-
cial do Município.

Cataguases (MG), 11 de agosto de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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      Terceiros
AVISO DE LICITAÇÃO PRE-

GÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022
O Pregoeiro do Hospital de Cata-

guases torna público que se encon-
tra à disposição dos interessados 
o Edital de Pregão Eletrônico Nº 
003/2022, cujo objeto é a aquisição 
imediata de equipamentos hospita-
lares em atendimento ao Hospital 
Cataguases “Santa Casa de Mise-
ricórdia”. Abertura da Disputa de 
Preços: 26 de agosto de 2022, a 
partir das 09:00 horas. (horário de 
Brasília). Referido EDITAL poderá 
ser adquirido no endereço eletrôni-
co: https://apoiocotacoes.com.br/ e 
pelo sítio https://www.hospitalde-
cataguases.com.br/, a partir desta 
publicação.

Cataguases-MG, 12 de agosto de 
2022

ELIERMES TEIXEIRA DE AL-
MEIDA

Pregoeiro do Hospital de Cata-
guases

A CAIXA ESCOLAR “JOTA DE 
SOUZA” torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 23 de agosto de 2022, 
às 13:00 horas, Processo licitatório 
nº 10/2022, Modalidade Convite 
para a aquisição de gêneros alimen-
tícios com recursos do PNAE. Os 
interessados poderão obter informa-
ções e cópia do edital completo na 
sede da E. E. “Dr. Norberto Custó-
dio Ferreira”, localizada na Praça 
Joaquim Costa Cruz, n° 67, CEP. 
36773-540, telefone: (032)3421-
1895 email:escola.97331@educa-
cao.mg.gov.br, até o dia 23/08/2022 
às 11:00 h.

A CAIXA ESCOLAR “JOTA DE 
SOUZA” torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que 
fará realizar no dia 23 de agosto 
de 2022, às 13:00 horas, Processo 

licitatório nº 11/2022, Modalidade 
Convite para a aquisição de gêne-
ros alimentícios com recursos do 
PNAE. Os interessados poderão 
obter informações e cópia do 
edital completo na sede da E. E. 
“Dr. Norberto Custódio Ferrei-
ra”, localizada na Praça Joaquim 
Costa Cruz, n° 67, CEP. 36773-
540, telefone: (032)3421-1895 
email:escola.97331@educacao.
mg.gov.br, até o dia 23/08/2022 
às 11:00 h.

RESOLUÇÃO Nº 003/2022 
O CONSELHO DAS PESSO-

AS COM DEFICIÊNCIA DE 
CATAGUASES – CONDEF, 
através da Secretaria Executiva 
dos Conselhos, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei 
4.385/2017 e;

Considerando a apresentação 
e aprovação, por unanimidade, 
em plenária realizada no dia 
05/08/2022;

Resolve:
Art. 1º - Aprovar a substitui-

ção da Sra. Lúcia Benedita Fer-
raz Lima pelo Sr. Silas Guima-
rães Toledo como Conselheiro 
Titular representante da Secreta-
ria de Desenvolvimento Social;

Art. 2º - Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua delibera-
ção no dia 05/08/2022, revogan-
do as disposições em contrário.

Cataguases, 05 de agosto de 
2022

Cláudio Amâncio Luiz
Presidente do CONDEF

RESOLUÇÃO 007/2022
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE PROMOÇÃO DA IGUAL-
DADE RACIAL através de sua 
Presidente, no uso das atribui-
ções de seu cargo que lhe confe-
re a Lei 4.789/2021 e; 

Considerando a apresentação 
e aprovação em reunião ordiná-
ria no dia 10/08/2022;

Resolve:
Art. 1º. Aprovar a substituição 

do Sr. Paulo Henrique da Silva 
pela Sra. Sandra da Costa Vieira 
Theodoro como Conselheira Ti-
tular representante da Secretaria 
Municipal de Educação no Con-
selho Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial;

Art. 2º. Aprovar a substitui-
ção da Sra. Andreza de Serna da 
Silva pela Sra. Sandrea Helena 
Venturini como Conselheira Su-
plente representante da Secreta-
ria Municipal de Educação no 
Conselho Municipal de Promo-
ção da Igualdade Racial;

Art. 3º. Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 10/08/2022.

Cataguases, 10 de Agosto de 
2022

Rita Suely Bento
Presidente do COMPIR

RESOLUÇÃO N° 027/2022
REGULAMENTA A CON-

CESSÃO DO BENEFÍCIO 
EVENTUAL AUXÍLIO PECU-
NIÁRIO ESTADUAL RECU-
PERA MINAS NO ÂMBITO 
POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

 O CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE CATAGUASES – CMAS, 
criado pela Lei nº 2.545 de 01 
de março de 1996, órgão cole-
giado do sistema descentraliza-
do e participativo da Assistência 
Social no município, de caráter 
permanente, deliberativo, nor-
mativo, consultivo e fiscaliza-
dor, de composição paritária 
entre governo municipal e So-
ciedade Civil e conforme as atri-
buições previstas na Lei Munici-
pal nº 4.484/2017; e

    CONSIDERANDO as de-
liberações das Plenárias Ordiná-
rias do Conselho Municipal de 
Assistência Social realizadas nos 
dias 24/06/2022 e 29/07/2022;

    CONSIDERANDO a Lei 
nº 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a organi-
zação da Assistência Social e dá 
outras providências; 

    CONSIDERANDO a Lei nº 
12.435, de 06 de julho de 2011, 
que altera a Lei nº 8.742, de 07 
de setembro de 1993, que dispõe 
sobre a organização da Assistên-
cia Social;

CONSIDERANDO a Política 
Nacional de Assistência Social - 
PNAS/2004 

    CONSIDERANDO a Nor-
ma Operacional Básica de Re-
cursos Humanos do Sistema

Único de Assistência Social – 
NOB-RH/SUAS – 2006;

    CONSIDERANDO a Re-
solução CNAS nº 109, de 11 de 
novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação dos Serviços Socio-
assistenciais;

CONSIDERANDO a Norma 
Operacional Básica – NOB/
SUAS 2012;

CONSIDERANDO o Decreto 
Municipal 5.511 de 09 de janei-
ro de 2022, que Declara situação 
de emergência nas áreas do Mu-
nicípio afetadas por inundações, 
chuvas intensas  enxurradas, ala-
gamentos, deslizamentos, movi-
mentações de terra e riscos;

CONSIDERANDO a Lei 
Municipal nº 4.484/2017, que 
dispõe sobre a definição, nor-
matização e regulamentação dos 
Benefícios Eventuais no âmbito 
da Política Municipal de Assis-
tência Social do Município de 
Cataguases-MG;

CONSIDERANDO a Classi-
ficação e Codificação Brasileira 
de Desastres – COBRADE;

CONSIDERANDO a Instru-
ção Normativa nº 36, de 04 de 
dezembro de 2020 que estabe-
lece procedimentos e critérios 
para o reconhecimento federal 
e para declaração de situação de 
emergência ou estado de calami-
dade pública pelos municípios, 
estados e pelo Distrito Federal;

CONSIDERANDO a Resolu-
ção SEDESE Nº 08/2022, de 04 
de fevereiro de 2022 que dispõe 
sobre o repasse do recurso do 

Fundo Estadual de Assistência 
Social para os Fundos Munici-
pais de Assistência Social dos 
Municípios Mineiros em situa-
ção de emergência ou estado de 
calamidade pública que tenham 
população desabrigada ou desa-
lojada em decorrência das chu-
vas ocorridas no período de 1º 
de dezembro de 2021 a 17 de 
janeiro de 2022; 

CONSIDERANDO apresen-
tação da relação de famílias 
beneficiadas/incluídas no Recu-
pera Minas pelo setor Cadastro 
Único (CadÚnico); em atendi-
mento à condicionalidade ante-
riormente prevista por este Con-
selho até o dia 31/05/2022;

 RESOLVE:
Art. 1º – O Benefício Eventu-

al Auxílio Pecuniário de Assis-
tência Social no Município de 
Cataguases-MG será gerido e 
concedido pela Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento So-
cial, mediante critérios dispostos 
nesta Resolução.

    § 1º O gestor municipal res-
ponsável pela Assistência Social 
deverá articular com os gestores 
das políticas setoriais do mu-
nicípio para criar condições de 
acesso aos usuários à provisão 
de que trata o caput.

§ 2º O Benefício Eventual 
Auxílio Pecuniário, na forma 
de auxílio pecuniário, compõe 
a Rede de Proteção Social Bási-
ca, constituindo-se em prestação 
temporária, não contributiva da 
Assistência Social, que visa re-
duzir vulnerabilidade social pro-
vocada pelo fator que ocasionou 
a situação de emergência ou de 
calamidade pública, destinado 
somente quando o Município 
decretar situação de emergência 
ou estado de calamidade, con-
forme disponibilidade orçamen-
tária e financeira.

§ 3º A situação de vulnerabi-
lidade temporária é caracteri-
zada para o enfrentamento de 
situações de risco e de extrema 
pobreza, perdas e danos à inte-
gridade da pessoa e/ou de sua 
família decorrentes de desastres 
e de calamidade pública e outras 
situações sociais que compro-
metam a sobrevivência.

Art. 2º – O Benefício Eventual 
Auxílio Pecuniário destina-se às 
famílias e indivíduos que se en-
contram em situação de vulne-
rabilidade social, causada pelo 
desastre, a qual configura inse-
gurança social, seja em relação à 
sua sobrevivência, à sua acolhi-
da e/ou ao seu convívio:

I– A segurança de sobrevi-
vência: deve prover meios para 
a sobrevivência material e   de 
redução de danos sobre sua au-
tonomia;

II– A segurança de acolhida: 
deve garantir por meio do Ser-
viço de Proteção em Situações 
de Calamidades Públicas e de 
Emergências, quando houver o 
serviço, o direito  ao abrigo, a 
recuperação da própria seguran-
ça do convívio;

III– A segurança de convívio: 
deve garantir condição de mini-
mização das rupturas ocorridas e 
proporcionar condição de convi-
vência familiar.

Art. 3º – O Benefício Eventu-
al Auxílio Pecuniário é provisão 
suplementar e temporário que 
integra as garantias do Sistema 
Único de Assistência Social - 
SUAS, prestada aos cidadãos e 
às famílias em virtude de situa-
ções de vulnerabilidade tempo-
rária em virtude de situações de 
calamidades públicas e de emer-
gências e será ofertado na moda-
lidade de pecúnia, em caráter de 
emergência.

PARÁGRAFO ÚNICO: O 
valor máximo permitido para 
o Benefício Eventual Auxílio 
Pecuniário será definido con-
juntamente com a Secretária 
Municipal de Desenvolvimento 
Social e o Conselho Municipal 
de Assistência Social, conforme 
a disponibilidade orçamentária.

Art. 4º – Diretrizes para con-
cessão do Benefício Eventual 
Auxílio Pecuniário:

    I– Mapeamento e identifi-
cação do público pelo Cadastro 
Único (CadÚnico) com perfil de 
atendimento que tenha sido afe-
tado pela a situação de calami-
dade pública ou de emergência;

    II– Pagamento em pecúnia 
através de cartão de débito ao 

responsável familiar constante 
no Cadastro Único (CadÚnico);

III– O Cadastro Único (Ca-
dÚnico) será utilizado para fins 
de elegibilidade da concessão 
do Benefício Eventual Auxílio 
Pecuniário, respeitada a supre-
macia do atendimento às neces-
sidades sociais sobre as exigên-
cias de rentabilidade econômica, 
considerando prioritariamente 
as famílias em situação de extre-
ma pobreza e pobreza.

Art. 5º – Dos documentos 
obrigatórios para o recebimento 
do benefício: 

I – Documentos pessoais;
II – Comprovante de endereço.
Art. 6º - Critérios para elegibili-

dade:
I – Ter sido atingido pelo evento 

das cheias e constar em cadastro da 
Secretaria de Desenvolvimento So-
cial de Cataguases através de For-
mulário Nacional para Registro de 
Informações em Situações de Emer-
gência e Calamidade no SUAS;

   II – Possuir Cadastro Único 
(CadÚnico) do Governo Federal, 
devidamente atualizado, nas faixas 
de renda de extrema pobreza, pobre-
za e baixa renda apontado pelo setor  
(CadÚnico);

   III – Ser beneficiário de Benefí-
cio de Prestação Continuada (BPC).

PARÁGRAFO ÚNICO: da ex-
cepcionalidade – casos que não 
constem em Formulário para Regis-
tro de Informações em Situação de 
Emergência e Calamidade, mas que 
o risco ou a interdição do imóvel de 
residência, agravados em decorrên-
cia das chuvas, estejam identifica-
dos em laudo atualizado da Defesa 
Civil; respeitada a condicionalidade 
de renda, conforme inciso II.

 Art.7º– Compete à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento So-
cial:

I– A coordenação geral, a opera-
cionalização, o acompanhamento, 
a avaliação da  prestação dos Bene-
fício Eventual Auxílio Pecuniário, 
bem como o seu financiamento;

II– A elaboração de um Plano de 
Inserção, Acompanhamento e Mo-
nitoramento da  concessão;

III– A articulação com as políticas 
sociais setoriais e de defesa de direi-
tos municipais para o atendimento 
integral da família beneficiária;

 IV– A realização de estudos da 
realidade e monitoramento da de-
manda, para constante ampliação ou 
redução da concessão dos benefí-
cios emergenciais;

V– A expedição de instruções e a 
instituição de instrumentos técnicos 
e modelos de documentos necessá-
rios à operacionalização dos benefí-
cios emergenciais;

VI– O cadastramento e acompa-
nhamento das famílias através do 
Formulário Nacional para Registro 
de Informações em Situações de 
Emergência e Calamidade e nos de-
mais serviços  socioassistenciais;

VII – A promoção de ações que 
viabilizem e garantam a ampla e 
periódica divulgação dos benefícios 
emergenciais e dos critérios para 
sua concessão.

Art. 8º – Compete ao setor Cadas-
tro Único (CadÚnico): 

I – Realizar a busca ativa;
 II – Cadastrar as famílias;
III – Atualizar o Cadastro Único 

(CadÚnico);
IV – Apresentar a relação de fa-

mílias com perfil correspondente ao 
Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS.

Art. 9º – Compete ao Conselho 
Municipal de Assistência Social – 
CMAS:

 I – O monitoramento e a ava-
liação da execução dos Benefícios 
Eventuais; 

II – O acompanhamento, avalia-
ção e fiscalização do financiamento;

III – A reformulação, a cada ano, 
quando se fizer necessário, da regu-
lamentação dos benefícios eventu-
ais emergenciais.

Art. 10º – As despesas decorren-
tes desta Resolução ocorrerão por 
conta de dotações orçamentárias 
específicas.

Art. 11º – Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua deliberação 
em 29/07/2022.

Cataguases, 29 de julho de 2022.
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO  008/2022
O CONSELHO DO IDOSO 

DE CATAGUASES – CONSIC 
- através de seu Presidente, no 
uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei 3.408/05 e,

Considerando a apresentação 
e aprovação em Plenária realiza-
da em 04/08/2022;

Resolve: 
Art. 1º- Aprovar a substituição 

da Sra. Elaine Ferraz Rodrigues 
pela Sra. Mariely Martins Costa 
como Conselheira Titular repre-
sentante da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social no 

Conselho do Idoso de Catagua-
ses - CONSIC;

Art. 2º- Aprovar a substituição da 
Sra. Edilaine da Silveira Medeiros 
pelo Sr. Wagner Lopes Rodrigues 
como Conselheiro Suplente repre-
sentante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social no Conse-
lho do Idoso de Cataguases - CON-
SIC;

Art. 3º- Aprovar a substituição 
do Sr. Wagner Lopes Rodrigues 
pelo Sr. Antônio Augusto Perei-
ra da Silva como Conselheiro Ti-
tular representante da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento 
Social no Conselho do Idoso de 
Cataguases - CONSIC;

Art. 4º- Aprovar a substitui-
ção da Sra. Mariely Martins 
pela Sra. Elaine Ferraz Rodri-
gues como Conselheira Suplen-
te representante da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento 
Social no Conselho do Idoso de 
Cataguases - CONSIC;

Art. 5º- Aprovar a substituição 
do Sr. Júnio Elias da Silva Va-
lentim pelo Sr. Sérgio Luiz dos 
Reis Narciso como Conselheiro 
Titular representante da Obra 
Unida Lar São Vicente de Paulo 
no Conselho do Idoso de Cata-
guases - CONSIC;

Art. 6º- Aprovar a substituição 
do Sr. José Geraldo Ferreira da 
Silva pelo Sr. Júnio Elias da Sil-
va Valentim como Conselheiro 
Suplente representante da Obra 
Unida Lar São Vicente de Paulo 
no Conselho do Idoso de Cata-
guases - CONSIC;

Art. 7º Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 07/07/2022, revogan-
do as disposições em contrário.

Cataguases, 04 de Agosto de 
2022.

Antônio Augusto Pereira da 
Silva

Presidente do CONSIC

 RESOLUÇÃO  009/2022
O CONSELHO DO IDOSO 

DE CATAGUASES – CONSIC 
- através de seu Presidente, no 
uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei 3.408/05 e;

Considerando apresentação e 
deliberação, unânime, em Plená-
ria realizada no dia 04/08/2022;

Resolve: 
Art. 1º- Eleger e empossar a 

Diretoria do CONSIC com man-
dato de 01 (um) ano, iniciando 
no dia 04/08/2022 e terminará 
em 04/08/2023, ficando assim 
constituída:

Presidente: Antônio Augusto 
Pereira da Silva;

Vice Presidente: Sérgio Luiz 
dos Reis Narciso;

1° Secretária: Rosení Morais;
2° Secretário: José Antônio 

Mariano
Art. 2º Esta Resolução entra 

em vigor na data de sua delibe-
ração em 04/08/2022, revogan-
do as disposições em contrário.

Cataguases, 04 de Agosto de 
2022.

Antônio Augusto Pereira da 
Silva

Presidente do CONSIC

Edital de Chamamento 
nº001/2022

Cemitério São José
DIVULGA CHAMAMENTO 

DE FAMILIARES E INTERES-
SADOS PARA REGULARIZA-
ÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
DE TÚMULO.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases, através da Secre-
taria de Administração, conside-
rando a instauração da sindicân-
cia preliminar nº 069/2022, torna 
público pelo presente Edital, em 
que ficam NOTIFICADOS os 
familiares e interessados que 
receberam a Concessão de Uso 
do Túmulo nº 1433, Banca 01, 
Quadra 02, no Cemitério São 
José, Cataguases/MG, a com-
parecerem no Setor de Controle 
Interno Municipal, localizado no 
Paço Municipal, na Praça Santa 
Rita nº 498, Centro, Cataguases/
MG, munidos da documentação 
referente ao Túmulo, no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos a 
contar da data da publicação do 
presente Edital.

Gabinete do Prefeito de Cata-
guases, 09 de agosto de 2022

JOSÉ HENRIQUES 
PREFEITO
EMILIA DE SOUSA MENTA
SECRETÁRIA DE ADMI-

NISTRAÇÃO

O Município de Cataguases, 
Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, representado pelo Prefeito 
José Inácio Peixoto Parreiras Hen-
riques, no uso de suas atribuições 
legais, em atendimento à Lei Fe-
deral nº 11.079, de 30 de dezem-
bro de 2004, divulga a realização 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA para 
estudo de futura LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, 
do menor valor da contraprestação 
pecuniária a ser paga para execu-
ção dos serviços de eficientiza-
ção, operação e manutenção da 

iluminação pública; implantação, 
operação e manutenção da infra-
estrutura de telecomunicações e 
usina fotovoltaica do Município 
de Cataguases.  O evento será 
realizado às 14:00h do dia 23 de 
agosto de 2022 no Lions Clube  
de Cataguases – MG, localizado à 
Av. Humberto Mauro, 50 - Centro, 
Cataguases - MG,  36773-012.  A 
documentação prévia sujeita a 
alterações referente ao estudo da 
futura licitação está disponível no 
site https://cataguases.mg.gov.br/
aberta-a-consulta-publica-da-ppp-
-de-cidade-inteligente/.

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
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VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  É CRIME 
DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 
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VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  É CRIME 
DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 

DOMINGO, 14 de agosto de 2022

Ônibus vão adotar catracas eletrônicas e Catrans 
busca novas tecnologias para transporte coletivo

Centro de Convivência 
do Idoso  promove sua

tradicional Festa Julina

Nos próximos meses, Cataguases vai contar com catracas ele-
trônicas em seus ônibus. Para conhecerem de perto as vantagens 
e funcionalidades dessa tecnologia, os coordenadores da Catrans, 
Fabrício Zulato e Rogério Athouguia, participaram do 35º Semi-
nário Nacional de Transporte Urbano. Maior feira latino-ame-
ricana de transporte, o evento aconteceu em São Paulo entre os 
dias 9 a 11 deste mês, e teve ainda a participação de empresas de 
transporte coletivo de Cataguases. As palestras, as trocas de expe-
riências com gestores do sistema de transporte de outras cidades 
e as rodas de conversas com diversos empresários do setor am-
pliaram o conhecimento sobre o que poderá ser, gradativamente, 
implantando em nossa cidade, a fim de modernizar e tornar o 
sistema ainda mais eficiente e de melhor qualidade para seus 
usuários. A previsão é de que as catracas eletrônicas sejam implantadas pelas empresas de ônibus até outubro

A alegria tomou conta da Fes-
ta Julina do Pró-Idoso, realizada 
no último dia 29, no Centro de 
Convivência do projeto. Pastel, 
canjiquinha, brigadeiro, cocada, 
pé-de-moleque, bolo de cenoura 
com cobertura de chocolate e re-
frigerante foram os aperitivos para 
bons sorrisos e aquela prosa gosto-
sa ao som de música de qualidade. 
Este foi o terceiro grande evento 
realizado no local após a pande-
mia do Novo Coronavírus. Moti-
vos para celebrar a vida e valorizar 
a liberdade não faltaram, depois 
de passar pelo isolamento dos últi-
mos anos. Para deixar a festa ainda 
mais animada, a quadrilha julina 
parou o Trânsito na Avenida Gui-
do Marliére e teve também a apre-
sentação do Grupo de Bate-Pau do 

Centro de Convivência do Idoso.
A aposentada Maura Guedes, 

83 anos, moradora do centro, ce-
lebrou a volta da Festa Julina no 
espaço. “Nós sempre temos espe-
rança no amanhã e ela é a última 
que morre. O dia seguinte sempre 
vai vir diferente a partir do mo-
mento que você sentir isso. Então, 
a gente sempre esperou que a pan-
demia passasse e que pudéssemos 
estar aqui de volta. Valeu a pena 
acreditar, porque agora retomamos 
com a confraternização nas festi-
vidades”, afirmou.

A coordenadora do projeto, Lú-
cia Lima, também comemorou o 
retorno.   “Os idosos que frequen-
tam o Centro de Covivência são 
pérolas e eles estavam adoecendo. 
Nós chegamos a perder amigos 

aqui por conta da pandemia. Esta 
é a segunda casa dessas pessoas 
e nós estamos buscando fazer o 
melhor para os frequentadores”, 
disse.

Atualmente acontecem no local 
as oficinas de desenho, violão, tra-
balhos manuais com reciclagem, 
dança de salão, ginástica, rodas 
de conversa e jogos. Para se ins-
crever, o interessado deve ter mais 
de 55 anos e apresentar no local a 
carteira de identidade e os com-
provantes de residência e de vaci-
nação contra a COVID-19.

O espaço funciona de segunda 
a sexta, de 7 da manhã às 4 horas 
da tarde. O telefone de contato do 
Centro de Convivência do Idoso é 
3429-2659, que também funciona 
como WhatsApp. ■


